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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO
ELETRÔNICO
90069/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493)

OBJETO
[registro de preços] Fabricação de móveis sob medida em atendimento às
Unidades e Serviços pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 978.610,89 (novecentos e setenta e oito mil, seiscentos e dez reais e
oitenta e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 07/07/2026 às 9h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.gov.br/compras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço] / [por grupo]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

PREGOEIRA
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20.381/2026

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2026

(Processo Administrativo n° 48475/2026)

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da
Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e
Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Fabricação de móveis sob
medida em atendimento às Unidades e Serviços pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
contidas no EDITAL.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Anexo 1 – Relação de Itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. No Grupo 04., a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado:

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em
sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas;

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a
empresa desclassificada na cota de maior valor unitário.

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006,.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão licitante;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para
os centavos);

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de
referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do
Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências
voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,03 (três centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a
realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao
acompanhamento desta.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão e
serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

P á g i n a 16 | 28
Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem
motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares
poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos;

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade
de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a
empresa.

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será
determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-
financeira”.

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos
sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as
consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de
Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período
mediante solicitação justificada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de
Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade
determinada como o período disponível para consulta.

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data
de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://cascavel.atende.net.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

12.1.1 Por parte do licitante:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o
certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.2. Por parte do contratado:

https://cascavel.atende.net
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre
o valor do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata
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de Registro de Preços, no que couber;

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Municipal n.º 17.664/2023.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios:

 E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net.

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço
informado na folha inicial.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens;

14.12.2 ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar;

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Planilha de Custos;

14.12.2.2 Apêndice do Anexo II – Caderno Mobiliário;

https://cascavel.atende.net
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14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

14.12.6 ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;

14.12.7 ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços;

14.12.8 ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização.

Cascavel, 19 de junho de 2026

ALI HASSAN HAIDAR
Secretário Municipal de Saúde



MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA

LOTE 1

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD 01, PRANCHAS 01
A 03, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

15.937,00 15.937,00

2 1,00 UND CONJUNTO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04
A 08, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

27.520,00 27.520,00

3 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 09,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

13.658,33 13.658,33

4 1,00 UND PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 10,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.149,33 2.149,33

5 2,00 UND MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.013,75 4.027,50

6 4,00 UND GAVETEIRO MÓVEL EM MDF - MOD-06,
PRANCHA 12, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.855,25 7.421,00

7 1,00 UND BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF
- MOD-07, PRANCHA 13, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

11.069,00 11.069,00

8 1,00 UND BALCÃO PARA PUERICULTURA EM MDF -
MOD-08, PRANCHA 14, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.291,25 4.291,25

9 8,00 UND MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

1.923,50 15.388,00

10 5,00 UND ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-10,
PRANCHA 16, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.857,75 14.288,75
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11 3,00 UND ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-11,
PRANCHA 17, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.857,75 8.573,25

12 2,00 UND MESA EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

1.864,00 3.728,00

13 2,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-13, PRANCHA 19, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

6.878,00 13.756,00

14 1,00 UND BANCADA EM MDF - MOD-14, PRANCHA 20
A 21, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

3.486,00 3.486,00

15 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 22,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

8.852,67 8.852,67

16 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-16, PRANCHA 23, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

5.242,00 5.242,00

17 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-17, PRANCHA 24, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

7.598,00 7.598,00

18 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 25,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

5.671,50 5.671,50

19 1,00 UND MESA/BANCADA EM MDF - MOD-19,
PRANCHA 26, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.592,67 1.592,67

20 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA 27,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

5.049,33 5.049,33

21 1,00 UND MESA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 28,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.727,00 3.727,00

22 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-22, PRANCHA 29
A 32, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

23.347,25 23.347,25

23 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 33
A 35, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

15.687,50 15.687,50

24 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 36,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

3.762,67 3.762,67
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REFERÊNCIA.

25 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 37,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.461,67 4.461,67

26 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-26, PRANCHA 38,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

12.142,25 12.142,25

27 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-27, PRANCHA 39,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.811,67 2.811,67

28 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 40
A 42, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

12.328,33 24.656,66

29 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 43,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA

6.768,75 6.768,75

30 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 44,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

11.363,25 11.363,25

31 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 45,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

8.617,75 17.235,50

32 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 46,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

7.406,25 14.812,50

33 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM
MDF - MOD-33, PRANCHA 47 A 48,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

11.752,67 11.752,67

34 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM
MDF - MOD-34, PRANCHA 49, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

8.918,00 8.918,00

35 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 50,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.588,25 7.176,50

36 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-36, PRANCHA 51, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

8.482,67 8.482,67

37 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-37, PRANCHA 52, CONFORME

9.029,75 9.029,75
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PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

38 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-38, PRANCHA 53, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

8.227,00 8.227,00

39 1,00 UND MESA EM MDF - MOD-39, PRANCHA 54,
CONFORME PROJETO DISPONÍVEL
ATRAVÉS DO LINK DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.375,00 4.375,00

40 2,00 UND MESA EM MDF - MOD-40, PRANCHA 55,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.531,75 5.063,50

41 9,00 UND CADEIRA - MOD-41, PRANCHA 56,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

732,67 6.594,03

Valor total do lote 1: R$ 389.695,37 (trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e
cinco reais e trinta e sete centavos)

LOTE 2

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

42 1,00 UND BALCÃO GUICHÊ - MOD 01, PRANCHA 01 A
05, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

24.400,00 24.400,00

43 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 06 E
08, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

10.944,75 10.944,75

44 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 07 E
08, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

6.032,50 6.032,50

45 1,00 UND PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.149,33 2.149,33

46 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-05, PRANCHA 10,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.078,67 3.078,67

47 5,00 UND MESA EM MDF - MOD-06, PRANCHA 11,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.233,25 11.166,25
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48 4,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 12,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.815,00 11.260,00

49 4,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-08, PRANCHA 13,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.815,00 11.260,00

50 3,00 UND MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 14,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.241,25 6.723,75

51 1,00 UND BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE
GRANITO - MOD-10, PRANCHA 15,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

6.047,00 6.047,00

52 1,00 UND BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE
GRANITO - MOD-11, PRANCHA 16,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

5.504,00 5.504,00

53 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-12,
PRANCHA 17, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

3.470,75 3.470,75

54 4,00 UND MESA EM MDF - MOD-13, PRANCHA 18,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.078,75 8.315,00

55 2,00 UND ARMÁRIO GAVETEIRO EM MDF - MOD-14,
PRANCHA 19, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.586,25 3.172,50

56 1,00 UND BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE
GRANITO - MOD-15, PRANCHA 20,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

8.956,33 8.956,33

57 1,00 UND BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE
GRANITO - MOD-16, PRANCHA 21,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

7.624,00 7.624,00

58 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-17,
PRANCHA 22, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.243,00 4.243,00

59 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-18,
PRANCHA 23, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.924,50 4.924,50

60 3,00 UND MESA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 24,1.933,00 5.799,00
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CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

61 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-20, PRANCHA 25, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

6.135,75 6.135,75

62 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-21,
PRANCHA 26, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

3.693,25 3.693,25

63 1,00 UND BALCÃO P/ PUERICULTURA - MOD-22,
PRANCHA 27, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.310,75 4.310,75

64 1,00 UND ARMÁRIO COLMEIA EM MDF - MOD-23,
PRANCHA 28 E 29, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

12.789,50 12.789,50

65 2,00 UND ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-24,
PRANCHA 30 E 31, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

8.600,00 17.200,00

66 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-25, PRANCHA 32, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

5.071,25 5.071,25

67 1,00 UND MESA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 33,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.098,50 2.098,50

68 5,00 UND CADEIRA - MOD-27, PRANCHA 34,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

732,67 3.663,35

69 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 35,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.953,25 4.953,25

70 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 36,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

5.113,75 5.113,75

71 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 37,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.182,67 4.182,67

72 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 38,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

12.596,75 12.596,75

73 1,00 UND BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF
- MOD-32, PRANCHA 39 E 40, CONFORME

13.206,50 13.206,50
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PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

74 1,00 UND BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF
- MOD-33, PRANCHA 41 E 42, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

11.575,25 11.575,25

75 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-34, PRANCHA 43,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.482,25 3.482,25

76 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 44,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

6.631,25 13.262,50

77 1,00 UND ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-36,
PRANCHA 45, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

10.418,75 10.418,75

78 1,00 UND ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-37,
PRANCHA 46 E 47, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

20.110,00 20.110,00

79 1,00 UND BANCADA DE TRABALHO EM MDF - MOD-
38, PRANCHA 48, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.616,00 2.616,00

80 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-39,
PRANCHA 49, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4.707,00 4.707,00

Valor total do lote 2: R$ 306.258,35 (trezentos e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais
e trinta e cinco centavos)

LOTE 3
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO

MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

81 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD 01,
PRANCHA 01 A 03, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

16.644,75 16.644,75

82 1,00 UND BALCÃO EM MDF - MOD 02,
PRANCHA 04 A 08, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

26.050,00 26.050,00

83 1,00 UND PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF -
MOD 03, PRANCHA 09,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

4.212,50 4.212,50

84 2,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-04, 4.891,25 9.782,50
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PRANCHA 10, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

85 8,00 UND MESA EM MDF - MOD-05,
PRANCHA 11, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA...

1.869,75 14.958,00

86 4,00 UND BALCÃO EM MDF - MOD-06,
PRANCHA 12, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.726,25 10.905,00

87 4,00 UND BALCÃO EM MDF - MOD-07,
PRANCHA 13, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.726,25 10.905,00

88 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM
LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF -
MOD-08, PRANCHA 14,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

4.867,00 4.867,00

89 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-09,
PRANCHA 15, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.892,00 2.892,00

90 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM
LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF -
MOD-10, PRANCHA 16,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

9.800,00 9.800,00

91 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-11,
PRANCHA 17, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.985,75 3.985,75

92 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-12,
PRANCHA 18, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.283,00 4.283,00

93 4,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-13,
PRANCHA 19, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

9.900,00 39.600,00

94 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM
LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF -
MOD-14, PRANCHA 20,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

5.024,50 5.024,50

95 2,00 UND ARMÁRIO COLETIVO EM MDF -
MOD-15, PRANCHA 21,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

6.453,50 12.907,00

96 2,00 UND ARMÁRIO COLETIVO EM MDF -
MOD-16, PRANCHA 22,
CCONFORME PROJETO ANEXO

7.365,00 14.730,00
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TERMO DE REFERÊNCIA.
97 1,00 UND BALCÃO EM MDF - MOD-17,

PRANCHA 23, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

6.009,75 6.009,75

98 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-18,
PRANCHA 24, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

4.450,00 4.450,00

99 1,00 UND PRATELEIRA EM MDF - MOD-19,
PRANCHA 25, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.867,75 3.867,75

100 1,00 UND PRATELEIRA EM MDF - MOD-20,
PRANCHA 26, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.708,50 2.708,50

101 1,00 UND PRATELEIRA EM MDF - MOD-21,
PRANCHA 27, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

9.220,67 9.220,67

102 1,00 UND BANCADA EM GRANITO COM
LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF -
MOD-22, PRANCHA 28,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

3.675,00 3.675,00

103 1,00 UND ARMÁRIO EM MDF - MOD-23,
PRANCHA 29, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

3.473,00 3.473,00

104 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-
24, PRANCHA 30, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.872,00 2.872,00

105 1,00 UND PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF -
MOD-25, PRANCHA 31,
CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

3.126,00 3.126,00

106 3,00 UND PRATELEIRA EM MDF - MOD-26,
PRANCHA 32, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

2.169,50 6.508,50

Valor total do lote 3: R$ 237.458,17 ( duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta
e oito reais e dezessete centavos )
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EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

LOTE 4

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO
MÁXIMO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

107 1,00 UND BALCÃO GUICHÊ EM MDF - MOD 01,
PRANCHA 01 A 06, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

15.176,00 15.176,00

108 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-02, PRANCHA 07, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

10.815,50 10.815,50

109 1,00 UND BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM
MDF - MOD-03, PRANCHA 08, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

17.681,00 17.681,00

110 1,00 UND ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-04,
PRANCHA 09, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.526,50 1.526,50

Valor total do lote 4: R$ 45.199,00 (quarenta e cinco mil e cento e noventa e nove reais)

Valor Total Geral: R$ 978.610,89 (novecentos e setenta e oito mil, seiscentos e noventa e
um reais e oitenta e nove centavos)
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MUNICÍPIÕ DE GASCAVEL/PR
SECRETARIA MUIMICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n° 48475/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preços para'contratação de empresa especializada na fabricação de móveis
.«stríi

inenco aS'U.niaa,aes=eíòervicos oe

il É

u  ̂ rii ri f I! ... . .sob medida ém^tendfmentojsUnidades^eiiSeryiços pettençentês à Secretaria MunicipaJ
j õ 'j- - .-'C. I I, / T' ■de Saúde dê fâseavel,- pos termpsWa-requis|ção anejjca, conforme cOndições e exigênciàs

/  4^ ■ '
estabelecidas neste instrumento./^/^ \ /7 ' 1
^ Wr/ \\1.2/ Os serviços dbjetq^ desta ̂ onfrataçaosã comuns, conforme-

V  justificatjva constante aF^Estud'ó-Têcnicô~Preliminar. ""v ■ \i -
f ' jf^ ^ ^ ^ ^

1.3 / Os §erviço| a serem còntratados não se enquadram como continuados, visto quê, o :
I: ' ■ li , ■ I \ ■
I  objeto se rfefere a serviços que nãò são"presta dos de fôrma contínua, du seja, não são .
'1 ' ■ i P \riecessariosi de maneira .p_e_rmanente pu regular,,/nãpjse enquadrando nô¥ termos do

w  H X - y''' r\ fS' 1 ■ ■ I '' ' M' ' ' ' '
da ÍeLn214:13^20^., ' / V . ( "í ' ' i if

ly M ■ \ ̂' ///.- , .,|\ „.i . I' jfy'- ' ' ' '
H  . r r 1 y4 '"' -
O^prazo de|vigência da contratação é.de 12 (doze) meses contados,,dófa)-assinatura da

V  . ' "À i!' . 1 . f , -y \ "- I 1 I? ' ' v/ -Ata de Regjstro de Preços contrato) ná forma do artigo 84 dalLei n° í4.133,-de-2021,
V  ' I if ' ' ■ ' v'"'' ' ' ' ' " " ' ' 1 i II ' - ■

podèndo/seV prorrogado por iguáfperíodo. I íl | /
■  - V / ; , -'l V ' - ..-l 1 \ -í ' ' ■

X.
artigo 65, inc. XVI

;\ ■
1.4

1.5 A ata de registrojde preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
J  - -1 I ^^-7- > J í f I \ • '

à vigênciaba còntratação'.',/ " . ■' i ^
'  7 \ , ' í / l " • 1 ■

erh relação
/  / 7/\\'

1 .6 f O q'uantitatí
. p - ^

vo mínimo a_serjcgta.dp não podejer infenor ao qua|titativô-.máximo.licitadò.
^  7 "1 ■ ■ ■ ■ ■ ■ . " í " N' i.
XH^vsrá exclüsMdaôe para JM^/I\^ l?3ra..Q Rfupo CAPSad, é não haverá abertura He

'  ; „ 'X X - — - r ■ '■ i,7ígrupos USF Lago Azul, USF São Cristóvão, CAPSi, conformé justificâtivas
,  .../ XX • u..« ■ ú '
apresentadas neste TermoX l-.. "'.' --y~—• - . /

V  • A'r\77'ri?-íT r •

fundamentação E DIESCRIÇÃO bÃ.NEêESSIDÀDE DÀGONTRATAÇÃO
A ( / ̂  „ " -'X >.2.1 A FundãmentaçãoNd^^Contratação e de seus quantitativosrerícontra-sè pormênóíizàdã em

tópico específico dos,Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contrafação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, sob número
de Intenção/DFD 417/2026, conforme consta das informações básicas desse termo de
referência.

Minuta Padronizada de Termo de Referencia para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODÒ CONSIDERADO O GIGLÒ DE ViDA DO ÓBJElO

3.IA descrição dã solução como um tòdo éncontra-se pormenorizada em tópicó éspecífico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Térmo de Referência.

3.1 DAS GOTAS E EXCLUSIVIDADE PARA MEI/EPP^E

Considerando quedos i tí^.d e st^iprdJ^òs efã'o"í i ei t a d o/ p e?o rRenor preço por grupo é que
\.y^í ■ X 1 IV IT ̂ ^ ^o grupo CAPSad ficou abaixo deRg^^^opiOO, BíSeçretariaadeS^d^ f^òrável a exclusividade pará

tais itens,^vistq q,ue-,pqssivelmentg havertá competit\idãdetócertamé]
/  \\ /W -x- \
/Quanto à aplicação de cptas^oliGitamos-que-nãs^^orTa^abertura de cotas para ds dêniais

gruposí pois, confojmro-vdecretqj jasrde 6 de 0utub^de^201g, Artj 10; não se aplica o dispostò
nos art. B^/ao arj;^^ q|ando:

II - pTrãfãrhenfõHifêi^nciãaõ~é~siiTip!ificãdò parà as micrqem|)resas e as
a administração públicaemprqsas''dg_Bequeno po^e não for vantajoso pare

f  "N / j /jou rep^ese|Uar p^e^izqjaq^ conjunto, ou ao cor|plexo d0;|objétO â sèr
ratado, justificadarnente>-^con

Esta medida se, torna
do objeto licitado caso seja

.  / f|
Cristóvão, CAPSÜvisto gue se

necessária, pois/caso)contrário, poderá ocorre

aberto cotas pa1-a,-MEI/ME/EPP nos grupos èsF Lago Azul, USF São
\  í I \- -v

a falta de padronização

i. /

erao

OS itens forem^vencidos por empresas dil
I  A "v 'í\. •para confecçã^o^^dps moveis, çores,/e\a-qualidade da/tnão dêioTiW-poG

■ / i - ■ h' \
podendo frustrar o òbjltivo da licitação e ferir o inciso II do art-NlO da

alínea ''á|, d^Lei 14.ip/21,'-onde-diz-que:~l-—afender-ao-prinCípio-c
compatibiiidade^e éspegificações técnicas e de desempenho, observadáC auando for o caso as,

Ia ^ ^5==========.=====^^ ^.rr, >
condições de^manutepçãp,.assisfê|cia técnica e garantias ofèrecidas''7>^ [í -" j

Sendo, ássirn, obsenvahdp^se p;respald^jurídico contidos/nós'artigos e leis-apreSéntadas é
x. . \ {r\3 /■. \ í caA í .\\\ \ r-—' 1 N /r ■ '

I  V
t  \v /

•erentes, os materiais, insumos
I  KIrazenlconsigO variaçõeS)

lei 85p8/15 e^^rt.í^O, inciso V,
a padronização^ qup imponha

■ /'Abuscando atingir^padróplzáção ...Ã „ > (c^ /aV\\// fcro n i^za ça o,v. econ q rp lad a d eC) gan fio/d e □psjca^ e'eficiência'^as atividades ecompras públicas, a Secr^ta^á^d^e^^Saúde solicita "que nãõ~sejardls|^onéilizada cota para Micro e
Pequenas Empresas nos grupgs que^uítrapassaram o valor de R$^8^0ofoo. Além disso, acredita-se
que a concorrência na disputa dâ licitação não será prejudicada, visto que existem inúmeras,
empresas do ramo no município e região que atendem a licitação na sua totalidade. Conforme
identificado em contratações anteriores.

3.2 DO REGISTRO DE PREÇOS

Considerando a importância dos itens solicitados, e que estes serão a utilizados conforme a

Minuta Padronizada de Jermp de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ g i n a 2 j 20
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demanda da Secretaria e quando as obras das unidades e serviços terem as suas obras finalizadas,

sendo adquiridos, portanto, em momentos diferentes, sendo dividida pelos respectivos locais

requisitantes, além de não ser possível prever com plena exatidão quando a obra èm questão será

finalizadas para que aconteça e efetivação da aquisição e consequentemente a entrega dos bens,

visto que poderá haver prorrogações durante aTasejdepnstrução, surge à necessidade de utilizar o

Sistema de Registro de ̂eço^^co^^o fà;^a-de-resguardar^|) MqfiTcípiqj.contra imprevisibilidades ao
longo do tempo com intuito^à^^jtraze^rejufzos^id^istraião^^'''^^^

^RÉQÜISlfOS DA CONTRATAÇÃO

Susten^áBilidade:
V  V. f

4.1 í Alerq-^os crjitérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a
'  / . I 1 \ '\

sustentabilidade encontra-sé detalhado nb "éstuçloTéchicb preliminar, ihforitiarhos que
/

v-não será so

f\
Subcontratação

\
4.2 Não é àdmi

\  I

I  ■ 7\ 'O ' - A
icitada documen^ção paTa-comprnyar:/

//

ida a subcontratação dcõbjeto contratual.
•  . " C/i )

Garantia da contratação

r
Não 5averí exigência d^a garantia,, dVcontratação dos artigos 96 eSeguintes da Lei n^

■^ 114fl33 . de 2021.

Vistória

pelffsTaZojes constantes do Estudo Técnico Preliminarr

^v\

realização de avaliação prévia do local ^e execução^dQS serviços.
^

5  MÓDULO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de exegução

5.1
/■

íV^-' ! c7

A execução dó objeto seguirá a se

 i fsy /„\\\/,! íi \ 1 V /A\/ là \
I  e:

/ í cr
'  I

r-<S\j 1

guinte dinâmicaT-""
•\ ,./5.1.1 Início da exeq^u^q dó objeto: a fabricação^d,ewfã^iniciar imediatamente após o

recebimento da respectiva nota de empenho, não devendo ultrapassar o limite de 30
dias úteis.

Locai e horário da prestação dos serviços

5.2 Os móveis deverão ser entregues, montados e instalados, conforme a respectiva nota de

Minuta Padronizada de Jermo de Referencia para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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empenho, de segunda a sexta-feira das 8h00 as 17 hOO, nos seguintes endereços:

USF SÃO CRISTÓVÃO - Rua Cartola, 366 - Bairro São Cristóvão, Cascavel - PR, 85815-100;

USF LAGO AZUL - Rua Lagoa Marãpehde, 1449 - Lago Azul, Cascavel - PR, 8581O-020;

CAPSi - Rua José de Sá Cavalcanti, n^ 552, bairro Claudete;

CAPSad - Rua Santa Catarinafn2 10,yrUãifrOjCentro;

Os serviços ser^prestados mo seguinte} hoçáfio: déseg^/da^a sexta feira, das 8h00 às
V I i -/l12h00, e das 13h^ls'lf hO^

Inforrnações relevantes para o^dirn^énsionam,ento.da]pjjOppsta^

5.4 Os descntivos dos móv.éis.sob>mé:dida estão.apr.esentadòs3e^formá sucinta^e objetiva nós autos
/' i ri ■ 4

deste processo, devendo a empresa CONTRATA fabricar e montar ós móVeis conforme as

especificações apresentadas nos,projetos disponíveis em anexo.

5.3

cs]5.5 Os móveis deverão ser no/oVe entrégúé&.aeóndicioiiadòs.em suas emba

adequada, V deverão ser fornecidos e>instalad(S com^ó^ls os
\  4; } . . J

perfeita instalação e funcionamento;

\  \ I I - ■ ^ ;5.6 Deverá ser exigida garantia de, no míniriioa (uni) ano, sendo os primeiros 90 (noventa) díàs de
^ Xl... J _ _ . . . / íC ' ■ L I l :■/garantia legal^ná'fojfma que os fabricantes bispo

ágens originais de forma
.  /) , . ,

acessórios necessários a sua

nibilizarem para todo of ^
Código de Dè^fesa djp ConsumidA: - CDC Lei n°"8.ü78, de/l990) i os d

/  / I iv ^ ^ c-V
jma

me

não fornéça, pela CONTRATADA.- \
f  -í 1 I U/  / L/UMW /.

/

•Vi, .L
is; caso o fabricante

5.7 Os mobiliários devem ter suas medidas conferidas antes dÕlnícib da fabricação, cc^nsidérando que
l

rcádo (Art. 26, II, do

pode havèhdifer.ençásídpmiêdidasjpójxonclusão..da.obra;
5.8 Os mobiliários de»em,ser:fabrJçaiJos em MDF18 mm ou 20 mm, (Sõfotme projeto;,e as cubasÍ

em

aço inox 304, conforme especificações,contidas no proietoV r- '-f
Lv; |7 / AN f~, ( I5.9 Os mobiliários devem sebronfeLiô^nVdL/iáa^cònV^ sãlvd exceções especificadas

no projeto;
L \ 7' i

5.10

5.9.1 Poderá haver.^e^e^es ou variações quanto à^^cpr dò piobiliários a serem adquiridas,
exceções estas que estarão disponíveis nos projetos anexos a este Termo.
5.9.2 Neste caso, a empresa CONTRATADA deverá entrar em contato com o Fiscal do
Contrato para definição da cor do objeto antes da fabricação dos móveis para sanar possíveis
dúvidas, pois não serão aceitos móveis em desconformidade com o projeto.
Nas situações onde os projetos referência possuírem corrediças, as mesmas devem ser
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metálicas telescópicas;

5.11 Nas situações onde os projetos referência possuírem portas e gavetas, as mesmas devem ser

com puxadores metálicos tipo alça ou cava, conforme projeto;

5.12 Para os itens que incluem granito em sua montagem, a cor do granito deverá sér verde

Ubatuba ou Labrador, devendo-se seguir^ medidas e especificidades incluídas no seu projeto;
.  1^' 1 I5.13 Nas situações onde, os projetos.,possuirem-ícuba.e'tome'iràj'as mesmas deverão compor o

íf % u . ^ X I I
,  __ ,„rmâtn Hp "ii"

em açoNnoxrfcom/valv,L..«

cromado, com bica movel^ e sistei^^deçpb^tura dej%^e7V(^tã/ins^^^^ devidamente instaiadas
com sifão è conector.jncluíâos; ^ , " íX \

1  _ ^ — X- t \ ■■ í
5.14 Nas. situações onde os projetos referência possuírem pés, os mesnios dWem ser metálicos

f  / I L
com regulãgem de altura; — — i \

i ■ i „ . f ... . a ! j '
5.15 Nas situações onde os projé^s referência) possuírem sapatas/ponteiras, as mesmas devem

l_.|. /• . r. "í 1 i I
mobiliário na configuraçaorpr^tetor de sifao"-em-formáto de '',u" confeccionado em MÜF 15 mm,

conforme projeto, e cuba em^aço\noxffcom/valv,ula metálica ^torneira de mesa em aço inox
' """-s.. Xi "*X / ./ \ \ l.. ^ jT fí v-N,

serdepolipropilenoinjétado; .

^  1.,. 1 ' .  y' f ' N"' 'I 1 .^45.16 Todos os mobiliários adquiridos deverão ser ̂instalados , nos locais solicitados, conforme
!  \ 1 1 ■ . i '

projeto; v \ | ^ ' i S / í

.  \ 'Hi I • 1 I /5.17 Nas situações opdè o projeto apresente.alguma particularidade diferente das apresentadas aqui
\  / j{ I ' ' í I J 5 ■. ■ ífOU no Estudo Prélirninár deve-se considerar b especificado no proieto í »' \ '

.  ,4 I . .i ' T ■ ■, I ! '\5.18 As medidáS;^dos descritiyos;^de móveis planejados poderão^sofre^ alter|ções\pâra mais óu para
menos (márgenn de [erro), ' coiísidebndo altérações estruturais 'decorfentes) do materiál de

-  I ■ ■ ' ' Iconstrução utilizado. | —- v I \ i

5.18;1 A"eoi^tratádaj--rantes daTabricação ç|ps=mó,veis7=deverá.:realizar a^mediçãovn /oco a fim
"■ -1 _ f "in
\  de adequar perfeitamente os móveis ao locai. i

5.19 Nas situações onde o projetO;apr§sente^.aiguma7)afticularielade diferente das apresentadas aqui
devem ser considerados o'especJficado ho' projeto!

5.20 Participação de consómio e,possibilidade de subcontrajação: pelo baixo grau de complexidade
do objeto não será permitidà-a~participação em consórcio, nem a'SLibcontratação de parte ou de
todo o objeto.

5.21 Pará o fornecimento dos bens será adotado o Sistema de Registro de Preços, pois este processo
se trata de uma contratação para fornecimento parcelado, com a definição da demanda somente
quando determinada obra ou reforma finalizarem ou quando surgir à necessidade de substituição de
móveis deteriorados.
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5.22 O pagamento à contratada será efetuado após o recebimentò dèfinitivú dõ objéto, mediante

depósito bancário.

5.23 O prazo de entregâ para os mobiliários descritos neste Estudo Preliminar, pod'erá ser de rio

máximo 30 (trinta) dias a contar do recebirriénto dâ nota de empenhO) podendo ser prorrogadó â .

pedido do contratado, desde que haja justifjcativa fundamentada.
^

Especificação da garantia^servílo (a^Õ. lis. inciso.iií. dá Léi ng,14.133. de 2021V
■  ■ b' , /■■ . , : " ■ ■ ■ ' '•5.24 0 pjazó de^garântiatoojratciál-dos seryiços\é\aqueie',estabelêádo ná Lei n^ 8.078. de "11 de

"  I // . \^
tGonsilmldnrn

T
setembro de 1990 (Código, de D,efesá^dò\Gonsiamidor)! l ^ /

\.

I  ' /"
5:24.1! Justificativaido PedidVdé Garantia 4

/

^ //
i

 Cd
/

%'

m intuito de proteger^ o M^icípio contra aquisições defet^fg -dé baixa
{  r P "1 I ' - %. í"i^ualidádep/ou com vícios não aparentes no ato dg recebimel|:o e durante-o prazo dé

"^prantia t|revistb/~n^" CD,Gí^e^buscando_adquirir bens^ com padrões adequados de
fl uaiidade, segurança, durabilidade e desempenho, e considerando que esta contração

,  B r~—- ■; J-^ :-| j ./—i

^  duráveis, 'a garantia de um ano torha-sé essencial pára reduzir ás
chances de prejuízos ao erário pela decorrência de compras de eqüipamentos/bens de

1 1 1 ■■ ^ „—
qualidade, durabilidade e desempenhado abaixo do esperado, f ' * '

X  r I A ■ ■ r<
Pròcedimentos de transição è finalização do contratò ' '

/  ' |_ i P ■ ' 1a.""*aa5.25 ^-Não se|ão ne^essários-''procedimántds de transição e finalização dò^contrató, devido

> f
\.//

às característicaáido objeto.
V. ! Sx

„
MODELO DÈ GESTAO DÓ CONTRAfO^^A

' V'6.1 0\^contrato deverá ser exe^cu^ó;"T[ejme^n^^^ de acordo corii as cláusulas

L, óbservado o diipostõ nó Decrêtó

Municipal n5 17.872/2023: ; ■ > " , .

. \ v: ; ■ , ■ - x6.2 Em caso de impèdimentp, ordem de paralisação ou^suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente/ anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devêm ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de hiensagêrn'eletrônica
para esse fim.
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6.4 O contrataritè poderá convocar representante da enipresa pára adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação

do piano de fiscaiizaçã^o, que*cònterá inf|)rniS"Ções acerca das obrigações contratuais, dos
I  ,. I .mecanismos de,^ f^çaJ|zaçao,^ das estratégias para eXecOÇão do objeto, do plano

resultadose das sãnçõ^es á'blicáWis,/dentrAoutr.os}

Prepostò \ /

complementasse éxecução4afcoritratad^õuando 'hpuver," método de áférição dós
. I 1| / \ iJ . ' '

s.-AisiSfflí;"::

6.6 |Cor^iderando que esta contratação se encerrará assim que ajCONTATADA entregar
I  _ Ií  to,talmente|Os móveis sob medida nos lõcãis pré-detérmjnadol, não será necessário a

\ indicação d| um preppsto.Rpr parte da^ONTRATADA.... ; |

Fiscalização 1 \

I ̂
16.7 Aí^xecuçãõ do çontr^o deverá''seAacpmpanhada e fiscalizada'peioís) fiscai(is) do

contrato,.op pelos respectivos sujastitutós (Lei n^ 14.133, dè 2021, art. 117, caput).
</ {

\  '' ij
FiscaiizaçãoTecnica | 4

"""? '' / ' i 5
/x..i , .j! . l, '■ ■x -6.8 ^0 fi|cal té|nico do contrato aconípanhará a execução bo cóntratoL para que sejam

I  cumpridas |todas4s_condições_estabelecidas no contrato, d| modo ' a assegurar os
mejhores reliuitados para a Administração. ;

6.9 G fiscal técnicado-contrato anotaráV^histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relaciona_das rexecução do"contrato, com a descrição-do que'for necessário
para a regularização das/faitasvpú dos,defeitos observados. (Lei n-'4'4:l33, de 2021, art
117, §12); [

6.10 Identificada qualquer inexátidão ou irregularidade, o fiscal'técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para â
correção.

6.11 O fiscai técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.12 No caso de ocorrências que pòssam inviabilizar a execução do contratõ nas datas

aprazadas, d fiscal técnicò do contrato comuniçará o fatò imediatamente ao gestor do'

contrato.

6.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, enii tempo hábil, o

término do contrato sob sua=Tespo'Í®lJi1idade: com vistas à tempêstivã renovação õu à
■  ■ " 'rt L.-^ J ÍL '] . ■

prorrogaçãOi-côlitrátual; k - , |
L,. IM

'Fiscalização Administrativa^Ç^'^
/■" '\í' " // W , , ^ , ...

1. ^ 4' • r. , , ■». V \ / I . \ \, U P / ^ ■/ ^6.14 O fiscal:administratiYO''doYddti:at0..verifjicára..^á,íma:nutênção dás condições de habilitação
h'"\ \ ♦ *5^ / ■L' Ida cont/atada, 'acompanhará'" õ erripenho, "o'pagamento, *as garantias, as glosas e a

/formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitandotquaiSquer documentos'

( coimprobatprios pertinentes,"'cáso~hecessá'riõ7'" " j í \
\J . il i /\ O ■ /"\ V /6.15 'Gaso ocorra desçumprinhento^ das, obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

.  í ) ."\ ' C í "contrato atuara tempestivaménte^ na-^solüção do sproblema, reportando ao gestor do
\  \ j I _ 7 . ■ J í> . , 'icontrato pap que tome as;providênciasj:abíveis> quando últrapaissar a sua competência.
\  !l ' C ■; . ■ I , / /. ■ .

5^

Gestor do COntr^ato i
\  /

i- 'í  ' 1 \
\  1 u \6.16 O gestor cjp contrato coordenará, á a.tualização do processo |de 'acompanhamento e

.Y P [ / \ , j , I '\
fiscalizaçãoado contrgtò contendo todos os-registrós formais da execuçãomo histórico dê

■ / /. ■ i! 1 V , \ ' \/ gerpciamepto do coõ;tra'to> a exemplo da orderh-de-sen/iço, doi registro de ocorrências.

\ 7
das alterações e das prorrogações/contratuais", elaborando ^'reiatóridx com vistas à
H  A , M u.:;..!'.;,//?

\  ~ \ '"verificação da.a;necessidade-.õe=adequaçõ.es do coDtcato=paFâ fins de-átendimènto da
}  - 1 v/ * í ■ ■ -
firialidadelda administração. ^ í " > , '
\  ' , í , ._í ■ ■" / ■

6.17. O "gestor do contraW-àcqmpariõ.ará-os régistçõsffealizados pelos fiscais do contrato, dê
i  I / \ 5 I / /J, \\ \/ ̂  I " J ' 5 . s>''^

todas as ocorrências - relacionadas a* êxe^ução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas/que ultrapassarem a suâ

V-./-/ •. /' ' •competência. --

6.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições dê habilitação dá
contratada, para fins de empenho dé despesa e pagamento, e anptará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação è do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.19 O gestor do cpntrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãp réalizádã pêTps.
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6^

fiscais técnico, administrativo e setorial qüarito ao cumprimento de obrigações assumidas

peiò contratado, com menção ao seu desempenho,na execução confratuaí, báséadoVhos

indicadores objetivaniente définidós è aféridos, é a eventuais péhálidãdès aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20 O gestor do contrato tomarisprovidências parada formalização de processo administrativõ
1 1 j_J ■

de responsabilizai ao para firas-de-aplicação~de sànçõé, a/ser conduzido pela comissão dé
:  ■ \ 'X i ■ ,..,: 1,X Xv'que trata o art. 158 da IjLbF- âêí^21, ou pelo'agente ou pelo setor coni

.«competência parà-tal,^confoimê
Vx NX / i \\ V/' //

"6.21^ O gestor do contrato de.yêráLáab0raf-ré^^ corp/ínforrhações sobre a corisêcüçab;
'dos objetiyos^xque tenham'"justificado a cohtrataçao e eventuais condutas a' serem.

•-/.adotadas p|ra o aprimoramento das:atividades da Administração''.
/  ■

%

6-'22 0'gestor d| contrato deverá enviar ̂ documentação pertinente ao setòr dé contratos
\/ "l i ' A i 1para a fo/malização ,dos;-procedim'ento^.^de liquidação e if pagamento, no valor
dimensionado pe

7

a fispaliza.ção e gèstao nBs termos do^contrato.f
J).-

grítérIos de medição e pagamento ^V:V

7.1 A aferição da.execução contratual'para fins de pagamento

. / í.Mediçãb déjResu

Dõ recebime^ntoi'

não utilizará o Instrumento de

tado {IMR), considerando que a contratação se|ciará>.pelo valor do item.

V "

7.2 I. Os'serviços serão^recebidos-provisori^mente,- no prazo-de'15 diás. pêlos'fiscais técnico e

\admjnistrati\íP, mediante termos detalhados, quando verificado o curriprimento dáà

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l;-a , da Lei ns 14.133 e Décrètò

ns 17.872/2023L J -7- - ./
X., _, f{ X- "(Sn (? XA/^ I '"A '"i "o prazo~da'disposição-aGima'^sèfáiGòntajJqscÍb/eçebiment de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.; ;'

7.3

/

7.4 o fiscal técnico do contrato realizará b recebimento provisório do objeto do contratb

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências dé

MinutáPàdfonizada de Jerrho de Referência para Serviços sem Dedicação Êxciusiva de Mâo-de-Obra. ̂
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caráter administrativo.

7.6 O fiscal setorial, do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

7.7 Pára efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatüràméhto, O fiscáí
'  . I •técnico do-contrat&irá apurar oiresultado das avaliações da execução do objeto e, se fór

o caso, a an|fee>j|0''désempénho|é quaHda^dda prestação dos serviços realizados em
«  . . X \ . il,. _--|srj==¥ IWa.- ,| ,/consonância eom os indicadores previstos, #e poderatt;esultar no redimensionamento

\\ l i / ,.-s-de válores" a serenr-ptgos à^)n|ratada, regis^nd(j,»^-jélatório a sérencaminhado ao

gestor do contrato. \ V-f^^ J [ 7, ~ i / / , -

ISerá-cõnsideradõxomo ocorndõ°'0*recebimêhto provisório com a entrega do

, te™o detal|ado ou, em havendo rhais de um a ser feito, com a entrega do último;
-1'

-  I i V/
~  X. . .L\ . i

-  'A/7.2 |0 Contratado hca obrigado- a reparar, corrigir, removér, reconstruir ou
substituir, às suas expensasf no todo, ou em-parte;' o objetó em que se verificarem vícios,
' \. '■ I. I i I . /;'J • 'defeitos oujincorreções resultantes da execução ou materiais |hipregádo's, cabendo à
fiscalização jnão atestar a última e/ou. única medição de sérviçol até'que.sejam sanadas

\  \ [j I _ ^ J . i i f' ■ •todas asjeyentuàis pendências ^.qué ..possam vir a serj apontadas no Rêcèbimènto
3- / i , f , -.  Provisório, jj .
A  ■1 ■ I -> ^./ |ã fiscalizaçãojn|_q efetuará o ateste da última e/ou única rhedição de serviços

/; / .1 lN, " . \ / A' /- 'l 1 \/ate qüe sejam sanadas to.çlas as evehtúai.s.:pendências que jDossam vir ái,ser apontadas no"
íi y I [■ ^ . j Ií  Recebimento Provisório. (Ant...ll9.c/c art..l40,da.Lei.n9.14133. d&AOZll '■

i  - ■ ■ ■ " ■ " ! . \ "^  Ójecebiménto provisório também ficará sujeito,.qd'ando cabível, à conclusão'
dq^todos ós testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções éxigíveis..
7.7^.5 Os servjço^s po.derão se|.^ rejeitados,, np, todo ou em parte, quando êm
desacordo com as especificações ■■cónstántes,,.neste;Texmo de RefeVência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades. »

\t\ ̂  f . ■ - . '
7.8 Quando a. fiscalização-fo'r exercida .por um únieo"~servido'f, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do cohtrato>
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos .que jüigãr
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato parâ recebimento dèflnitivo.

.7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de" 15 dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.

Minuta Padronizada dê Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ^
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, nò cumprimento dé obrigações âssumidas pelo

contratado, com menção |0=:^seujdese|jnpjnho^ na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidòs e aferidos, e iC^entuais penalidades aplicadas,
devendo conster do Gadastrqjcie atento d^cumprimenffe^ie obrigações, conforme

^7.9.2 Rea^izar\|^a^á|is^^s^lató^t^^^etód^^tioc^rhentação apresentada pelã
fiscalizaçãd^ej^caso hajaj^irregularidades que ifhpeçaiji a liquidição. e o pafeanrvento da

O à GONTRATÀDA,. por|des^esà, in|licãr as cláusulas contratuais pertinentes, soiicitanc
\espito, as respectivas correções; .

I  • " '' O ' ^ • '.'A •' 1 \ ■Emitir Tpmò--^irçunstaríciado pará^^éfeito^de recebimento llfinitivo dos
s6fv|ços pre,:tado5, cqfn-basq nòs rSlatéritísie.documêntaçõ.es apresentada^;fe

A J
7.9.4 ■

exato dimer

7.9.5\

dos procedi

gestão.

Comi nicar a empresa para..que emita a Nota
Asionaiio pela fiscalizaçaóA^

Envia

\
a.documentação(pertinente ao setor de contratos pára a formalização

imentos de liquidação è pagafn^ento, no^válor dimensi pnadppela fiscalização e^ A
/

•vs

Pisca ou Fãturá, com o valòr

7.10 1 No caso de controvérsia-sobr.e_a-execução~do~objeto,-quanto à

'  l\quantidade,\dèverá ser observado o teor do art
dimensão, qualidade e

. 143 da ..ítíéi n^ 14.d33{ de 2021
^  — -- '

comunicanclo^..,a~ernpresa para erpissão de Nota Tiscalj^io qiíe perténcé à parcela
. V. " I "L;A.,r j/'incontrovérsa dá exeeução'do"objet07parâ"efeitO'=de'liquidação e páeamèrito

KaI '' rP/Á\@í^/^ E 5^7.11 NenhOmpfãzpe rec^ebimeátoi)ckriêf^^^ contratado,
de inconsistênciasAe^içadas na execução do objeto ou^jinstrumento de cobrança.

j/ } Ã
7.12 O rècebimento provisório ou definitivo não excluirà-a-nespdnsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade étiço-profissional pela pêrféltâ

execução do contrato.

Liquidação

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 8 dias

Minuta Pádronizàda de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra^ ' n a 11 | 20
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útéis para fins de liquidação, nã forma desta seção, prorrogáveis por igual péríodò.

7.14 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se â

possibilidade de prorrogação, nOs casos de contratações decorrentes de despesas cujòs

valores não ultrapassem g limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133. de

2021

^•51 n.7.15 Para fins de^j^^çãd o setoj (jompetentg/àeve perifjc^^ a Nota .Fiscal oü Fatura
.  apresentada expressa os eleT^ntos''ne^ssáti@s~e essen(^iÍ%^documénto, tais como:

\i-r-t // W
a) prazo de valiaádéj.

~^b) a data da.emissãòi
^  ̂ M V

\)' o valõr
l\ . ■

\
f)i \eve

7.16 Havendo erro na

liquidaçàs
V. Jmedida^Aaneado

k) os dadcjs do contrato e do órgão contratante;
d) / o períolo res

a pagàr;-e-i/

Dectivó dé execução do contrato;'

A

ntu il destaque do valor dé4'etençoes4ribútáfias ca Jíveis.

apresentação da-^Nota, Fiscal/Fatura, o
'  QO ) • "

da despesa, esta ficará-^sobrestada até que

ras, reiniciandp-s^o prazo após a comprova|ãÓ;;.daAegu|arização da
II

j circunstânciyque impeça a
o contriatad^' providencie as

. !situação, sem ônus a cpi/j con

X
7.17 Jk Nota Fiscal ou

tratante;
V

 ■ A
■) ) ■ :/ \

^atura,'deyerá ser(obrigatorial:n^ptdàcompanbg^ de,comprõvâçaò dá
í; regularidade fiscai,-constatada—po^meio—de consulta online ao\SIC/^F ou na
\ ./ ■ i \ J^jmppssmilida^ de acesso ao referido Sistema, mediante consuita aos,sítios''eletrônicos

ò.ficiais ou à^cumentação mend^ad^o art. 68 da Lei-ng-14.133^2021./.
7.18

-..jA Mministraçãp deverá ceaiiz^^cpnsulta-Lao SIGAFjpara: aj verificar a''rnanutenção das
/A\ ̂  ( /AV\V/ 1x1 1condições de^nabiiitaçao/exigidas no edital,\.b) jiaentificar possível razão qUe inlpeçâ a

participação em licitação,^no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
\Í /Poder Púbiico, bénfcompAcorrências impeditivas^^in^iretas

7.19 Constatandò-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2Õ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante^
Minuta Padronizada de Jermo de Referência pára Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ í n a 12 [ 20
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i

deverá Gomunicar aos órgãos respòrisáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à  inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento á ser

efetuado, para que sejam acionados òs rrieios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.21 Persistindo a irregularidadef^-cfi coWaFanté^^deyerá adotar as medidas necessárias à

,  ri\rescisão con|ratigp^|autos^ ppcesso ad^mistralivo^rrejpondente, assegurada ao
contratado a\mpí^e,fesajs

7.22/^ HàvelTdo~a>e^tiva|^çuçã:^ó^^ I, üs p^amen^s^serã^,pêalizados^óni;^almente,
'\ \ \ \ » \ \ // // fi' '■ " \até que se decida ^|^^re^^^^Q_jQ^at0^6a:S^p contratado não regularize suaHuy^ciaa

1 situação junto=ào-SIGÁP?^^^" /
Prazo de pagamento

,  - A Q7.23 ^0 pagamento seráréfetuado^no prazo máximo'de"até 15 i
l\ i I 1 ( O—" ^ rfiríalização da Iiquidaç:ãcrd4 despesa, Qnformè se!çãb^4nter
l\ ? J

7.24 No caso de

lor.

ias úteis,lcontâdos da

monetariarnente

•  > i 1 H-realizaçao, media
#

Forma dè pagarnento

atraso pelo CbntratanterUs^^valores devidos ao contiratadó serão atualizados
C/"~) 1 / /entre o termo fipal-^/prazo de pagamento atéíá data de sua êfetivà

f  - • 1 fite aplicação do ínjdice IPCA-IBGE de correção rgonetaria.

71 A/ \.

7.25 / O nagamento será realizado através dè ordem bancária, para cré iito em^ancò, agência eI  ,/ I . V, .
\ conta corrente indicados pelo contratado.

1_ , ,• ,, -7.26 Será considei^ar-data do pagamento o dia em que--constar como emitida a ordem
\  _ - J - ■

bancaria para pagamento^V  • /—X .---N r-. r. -r-, r-~> / '-''^ -■77.27 Quando do pagame^nfo''' séra7efètu9da~àÀiíte^ol:tributáríi"^^p^^ na legislação
aplicável. V

/ £ 7:^
/

7.27.1 Indepenjdentémente do percentual dé'4rj£uto'inserido na planilha,, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.28 O contratado regularrhente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
.Complementar ns 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficârá
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ÍP

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compfémêntar.

8  FORMA E CRITÉRIOS DÈ SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Das propostas

8.1 njjLTNos valores^pTmp i^ostós esterãoyinciusps tpdos os/custos^ operacionais, encargos.
\  ' % I t y / '

previdenciarios, trabalhista^,-tributárHST^ "cortjferciafs é qquaisquer Outros que

fnci^m—(^reta o^i^d^fet^ente' naXprest^ç^ dó^-sêrviçó, çonforme—justificativa
"N

constante no item 2\3.3,Üo ETP;j

sk.l A^erfw^sa.iclassificada provisoriamente em^primeiro'.Iu'gãr'^--deverá apresentar a
/planilha de

■/

custos detalhada juntamente com a proposta sob pena d^kesclassificação a
" 11fi rp de derr onstnir se o preço de venda informado ^"exeqüível ou não, entre outras

8.2

8.3

8.4

finalidades.
f\

>*
/ ^ \ \ O o / ' / A

proposta irnplica obrigatoriedáde^doA apresentação c\ \ (1
nela contida;

\  iA municipalidade
A. í I .. .contatovpara dirin

O prazo deivalidadéida^proposta não será inferior a 90-(noventa)
'• »1 I f ^ísua^apreseptação conforme jurisprudência já cbnsolldac

69^
reservasse o direito a-^efetuar diligênciáí

ir eventuais dúvidas ou averiguações;

, que

A, / \

n  /' i
cumpriménta/das disposições

stionamentos, entrar em

./IJ I

8.5

dias, a contar da data de
j 9 \ •

a porl não se tratar de uma
■  ~.i i . • ■ I \ Acontratação complexa. Esse prazové~"necessario—para assegurar que as i propostas

I"iê P resepta d a SLgste lamalínhadas com as condições econômicasíê operacionais atuais
(■ 1 ^ r ■No presente-^processol serão concedidos os benefícios às T^E/EPP no"que se réfere a
v  . u.. ■ . - - vidocümehtação de habilitação .e-Jp elíípatê\fÍGtp] conforme disposto na LCm" 123/2006.

Forma dé seleção e critério de julgamento da^propòsta

... Vj:O fornecedor se^elécbrjado por meio da realiza

8.7

.^^ der^ócedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ÉLETRÔNICA, Com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO por GRUPO.

O fornecimento do objeto será parcelado.

Regime de execução
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8.8 O regime de execução do contrato será a empreitada por PREÇO UNITÁRIÕ,

considerando.que a contratação se dará. pelo valor pago a contratada pòr òbjeto/itém

fabricado. Além disso, o estudo técnico prèlimiiiár demonstra que o preço unitário é o

regime que melhor se adapta à natureza variável do serviço e às necessidades dá

administração pública, gágj3tindo=.q.ue os^agamentos sejam ajustados conforme
Fi i i n /r--^

caracteristic^quantitativasue-qualit-ativas-apn^entes nos autos deste processo e nos
\ \ X X ÍKl f '

projetos dos mobiliários.

Exlgências-de^habilitaçãó

/
.  X \ 'V _ ' , 1/ / / fj ■' ■\8-9 Para fins de hab.ilitaç^,jlev^ãjQ lici.tãn.t.e c^TOrovar os'seguintes requisitos:

O
Hábil itação j u rídjca

'\

física: cédula dé idenfidãde (R'G) oü dòcüfnento equivalente que, por força de lei,
i, .f I './\ ■ ■ A • ! i ' ^ /\tenha validade par^ins de identifica^çãp em todo q'tejTitório nacjjonal; i /

X  7'
8.11

8.12

Empresário indiv
V  I

Junta Gornercial c

.1

duajrnnscriça^no Registrp/Público^dp Empresas Mercantis, â cargo dá
5
/

a respectiva sedi7

Micraenípreend^dor individual ^EÍ^jGfertificádo dá Condição
Individual -

... .i/M  i . \ " I

de Micfoempreendedor
,  /• ■ ! I fCCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dff autenticidade no

1' \/
sítio./https://www.gov.bryempresas^ecnegocios/:pt-bVemDreendédor: ik
./I ' ' • ' ' . . . ■■ í

8.13 ^íSociedade

/ /
empresá|ià...soGjedadè lirnítada unipéssoal ^ SLU ou sociedadex identificada
H  íx xj • . : Vi • .7 V • -1 I! V1 . . , , . .:  como empresa individu3Ude~.respAnsabiíidade-limitada - EIRELI; irtscriçã.o do aro

Xcons^utivoXestatuto ou contrato social no Registro Público,dé Empresai fáercantis a
*^^^0 da Junta Comercial da respectiva sede/■-acompaniíada dé documento
comprobatório de seus administratIoTes;

8.14 Sociedadê"enjpresárialestrang^irakpo'ií^ autorização âFfuncimíamento no Brasil,
publicada no|Diário /©ficial da União e arquivada; na;Junta Comercial da unidade
,  , . . vv/ .k . . ' \ va v/federativa onde^s^To^lizar a filial, agência, sucursaj^^séstabelecimento, a qual será
considerada como sua sede.

3resaria,estrangeira::portaria\de autorb

8.15 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.16 Filiai, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples oú empresária.

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-dê-Obra ^
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respectivámente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.17 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com ã ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro- Civil das

Pessoas Jurídicas da respeopaísedeTaTém d6=registro de que trata o art. 107 da Lei n^

5764.del6WQr„lll-h'—VM A
1  !i—X I I X /8.18 Agricultor faniíiat:i^0ell^|^^d^A^^ DAP-P válida, ou, ainda,

ito^^efinidW peja Secretariiã^Espeííoutros" docurnentos^efitíi^^' p^a SecVetar^SEs^eaáí^e ^gncuirura'i^lím1l^ar e do
Desenvolvimento ̂ gráfi^nôs term'õs5ollirt^<^:§2?>4lo Decreto n^ lO.880i-Gle 2 de
Idezembro c e--202-lr.=

971, de 13 §e novernbro de^^Õ"^94a'rtST-^y7~á-í^e^^^
\

\

da instrução Normativa RFB n.

8.20

Habilitação fiscal, sócia

\  ''

Os documentos a

\. \ I
consolidação respectiva.

- \ 1. l

aresen

I

^o U o / //<\
tados deverão estar-^acompanhadçs de todas as alllerações ou da/

I//{' \

 e trabalhista

I  / * p V 18.19 I Produtor |ural: ̂ matrícula„-no-Cadastro-Específico.-do-JNSS CEI, q'ue cpmprove a
V qualificação'como prodútor rural pessôa física, nos termos ' ■ ■ ~ ^ ̂
\l I I 1/

■

8.21 Provalde inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas oujno Cadastro de Pessoas
,1 / \ 1 / \ ) l:''\

8.22
/

Físicas, conforme o caso; V

(,(■ /.-n\ , .Pr^va de rjegular^adè fiscal perante a Fazenda' Nacional, mediante ^a^presentação de■/

^^cprtidão expedida conjuntamente ^a Secretaria da Receita federal d^Brasil (RFB) e
\pela Procuradoria Geral dã "Fazenda ,Nacional (PGFN),~téférente'^a" todos os créditos

^  - I -yÉtr^butários"'fèdèrais é à Dívida Ativa da União (DAU) por elàs adrniíiistrados. inclusive
aqu^es relativos à Segúridade^Sotjal^^ Conjunta'ne;i.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretario^tla Réceita'^Féderal dQ~Brasil -e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional; ].■ /\-: / - ' ' '

8.23

8.24

Prova de regularidádexom o Fundo de Garantia do Témpd de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos térrríos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei pe 5.452, de
12 de maio de 1943;

Minuta Padronizada de Termo de Referencia para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
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\-

8.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede-do fornecedor, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.26 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativaià atividade em=Gujo exercício contrata ou concorre;

^ rn \\ L.1
PVHhr cplaàrnncir i... f^ji.8.27 Caso o forne|edor pc|ponsi^radpsen^o d^ribut2s|^atlti|l/Distritál ou/e Municipal

relacionados ̂ ^^^^jêt^^^^ra^ailr^^verá^^TOpj;gA^^tal condição mediante a
^^api;esentaç|o de^^d^açãâSa Fazenda^respertisi4 do^siêíj domÍGÍlio-o^iiçrsede, ou outra

equivalente," ^ ^
8.28 ]o forneced^enquadradôIxomo,microempreend%dor-dndi.vid:uaE^ auferir os

/  If ~ , ^
beaéfícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar\n° 123) de 2006,
/ . .. i ^ j! \

, estará dispensado da prova de insçj-ição nos cadastrol de cOntribuirites Wáduál é
:  . J\ ■ O /\ \-'^'municipal.!\^

Qualificâçãq Ecpnôrnicò-FInanceirá^M

\  .\ I . I .
8.29 Certidão negativa de insolvência civif^pedida pelo distribuidor

I  I . ■ ■ ^ ) j "
licitante,''caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

V il I - ^ ^
ou dé sociedade simples;

da se

.8.30 Certidão negativa

^istribuido]
^8.30.1
^presentadas^asxer.tidões-de-cada-distribuidor

)  'A* ! :d^falênc[a e de Ré^peraçã^^-Juàicial pu Exlrajudiçtãl^xpedida pelo
je xlifomecedor44i n9 14.l33..deWl. art. L. calut^^ciso IM:
, , j \ ' ■

iNO caso de praças com^^mais dê^Tím^Tartorio distribuidor;, deverão ser

y

/' /
do,domicilio ou sede do

l  /
participação ria licitação.

'  caso d^e certidão positiva de recuperaçãq'judic|aí:-oü" extrajudicial, o
licitar^ deverá âpres^épty a comprovação, de ,quero' respectivo píanO d^^fecuperação foi^..vcia co^cy tai a i-Lmj^^i uydçdu.ue ,que-o^ respectlvo p

ido Judicia1men\ePna^tírV^^L:^akiRÒ-58'da?Lê^^ lílm?acolhido JudiciaJmentè/na'~forrna ko:-akigq-i58 da-Lxi-nTS iiMolç de 09 de fevereiro dé
„  ■ ■2005, sob penâ^dè^^in^ilitação, devendo, ainda, co.mpT^var toados os demais requisitos de

habilitação.

Qualificação Técnica

8.31 A documentação relativa à comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do licitanté

consistirá em:

8.32 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mâo-d'e-Obra ® ^
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente,, por meio dá apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidòs(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso-

8.32.1 Os atestados de capac|lad| t|eniea|^deiião ser apresentados em riome da matriz
ou da filiáHdaf^presayicitVftêTlle^ nhanifèstação de outro órgão
publico ou03rivaçMnaojgdéleja^^^ emprésa em questão exeçutou de

obje^de^èntrato, devendo cons^r nestejtestado o numero da
 ̂ 77

licitação
X
o, -númeroNdó contgajo,,.razãd^^so^al^/perjódo dá contratação, objeto de

./lA]cont.nato>dejvendo^te5ser similárou superiõr«agjbjeto|desta-e,ontratação.
/  • • f.' . . . / • í8-^2.2 O licita^nte disponibilizará todas as informações necessájias à\comprovaçãõ da

legitimidade aüs^aTéstãqos7^7esentãndò71p¥h~do""solicitádo pelã^Administraçâo,
.VÃ I. è . ,VIcópia do con r|tQ qqe deu suporte

8.33

\Jocal et| que
A, empresa

.à contratação,_endereço atual da\contratânte e
X  / V vi 1! - i/di è ĉuhdò.o ̂ je|9 c^ntWtadb,.^ntre outro^s documentos.

em primeiro flugar deverálicitante clasisifiGada—provisoriamente

apresentar a Licença Ambiental da emprésí^Xabricará os móveis.
\  Ul I "X') ■ i8.33.1 Çaso.Ja empresa seja dispensada da Licença Ambiental, a eWpresá''licitante deverá

.ix.i\:
entar a Declaração de D

?(:
apres .ispensa dé Licença Ambiental ou documento
/f 1 I i\ X íl

íd^uivalente emibdo pel^órgão responsável..-./X ,

8.33'.2 /oderá ser acbita iilcènça Ambiental Simplificada^
ly- -V Xi . S.N y {y x

V"
8.34 \ Justificativa^o Pedido da Licença Ambiental

Justifi^ser-a-sqlicitação, um^eTque a regulamentação da-licençala^mbiental está
.i'- ^ ' 'J ■ '",■-1/' ''jdisposta na Resplução-jConselho-Naeional-do-Meio-Amblente - CONÁMAíie 237/1997 e

•  íX//Ã\ íXfX/ /i\v\ (T^ n '' " ' ■/instituida.--e--regulame3tada dp-Decreto|^ 12.506/-18-sendí) que dentre, os—y\-^L.rxsxi ^
émpreendimentoSiie atividades sujeitas áo lice"n"ciamentòvambjental está a fabricação de

V -"l. / "x 3 ) ■', ''estruturas de madeira e de/móveis — objeto destádicitaçãq. /

J.

Disposições referentes à participação de cooperativas:

8.35 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.35.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
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\-

J

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 45. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§25 a 65 da Lei n. 5.764.

de 1971:

8.35.2 A declaração dferegulanidade de^sltuação do contribuinte individual - DRSCI,
\\ f - .i

para cada úmidos cooperados-indicãdüST

\  X I
L i

8.35.3 A^'^mR^va^ãp.=;do'"^pita^ocial|:p.^^^ numero de cooperados

/
'̂-necessários.à pres^gão dd^^nvjiççf/ \\ vX/ .xX

^,.^.8.35.4
'  ̂

^8.35.5

/cooperados

18,35.6

cooperativa

\ \\\^/ // _ W \/ /y]^
o registro pr.evistoma^Llí n°l5:764tide.á971.árt. 1Õ7:

>1 . Ir- XrpA=comprovaçao-de-integraçao=das=Fesp%ctivasiquotp-partes pbr parte dos
que executarão o contrato; e

\

n

\  4
. . . . . « \ iOs seguintes documentosvpara a cdrnprovação da |regularidãde|jurídica da
I  _—/ \— ^  j' V; 1 1 \

iv a) ata de furida,çãb;.xb) èst^to "^social,-com a ata da assembléia que o
1  \ li • 1 !x>-\ \ o o / / -«N.\ '1 I /i}aprovou; c) regimentoUos fundos instituídos'peios cooperados, com a ata da assembléia-
^  ® ■ ■ ■ ' ' ■ / /

extraordinárias; e) trêsd)\ editais de convocação das três>últiraas assembléias gerais
Co )'• ' n I ' y j \ ' i' "íregistros de presença dos cooperados que executarão o contrato ém assembléias gerais

\  :/ 11 . ' ^ . . . «
ou nas .reuniões

K-coopeijativa

/
X

a cont

35.7
- Â

seccionais; e^) {ata da ses$ãd que ds codperadps autorizaram a
S .. f iratardybjeto da licitação;

I
A última auditoria contábil-financeira)da, cooperativai confòrmé>dispõe o art

da Lei n^ 5.764,-de-19.71,-ou-uma.^ecíanação,.-sob-as--penas da lei, de que taf auditoria
I  *S /\"mão^foi exigida pelo órgão fiscalizador.

.  ••

^V"
ESTIMATIVAS DO'VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custQ^estjmado tptaj,dáícontra,taçãõ é^dé\R$ 9.78.610,89 (noyecentos''e setenta e oito
/  '^-C-CC 'C5'...'"0 VOCO .'■■Oi* i' ! '—.— "« """" "

mil, seiscentos e dez-reais-e-oitenta^e-nove-centavosjcconforrhe custos unitários apostos
na requisição em anexo. ' '

9.1.1 Considerando que os itens deste processo de contratação serão adquiridos por
unidade e que a fabricação de cada móvel sob medida envolve mão de obra
técnica especializada, bem como a utilização de diversos materiais,
equipamentos, utensílios e procedimentos específicos, torna-se inviável a
elaboração detalhada da planilha de composição de custos por parte do setor

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ i n a 19 j 20
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GOVERNO MUNICIPAL TERMO DE REFÈRÊNGIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE

CASCAVEL MÃO-DE-OBRA

V

requisitante.

9.29.2 Dessa forma, justifica-se a ausência da referida planilha preenchida, tendo em

vista que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe dos meios necéssários,'

/
tampouco de servidores com capacitação técnica específica para realizar/a

estimativa detalhada=ndospeustos jeavolvidos na produção dô objeto desta

contratação.'

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMEN^ÍA,

10.1-ASv despesas decWrentes^da/ premente. VontEateção-^orrerão^- à-^ conta dê recursos

/. específicos consmna\o^^^çaniento-dp-Munidçm// / \
10.1.1 xA cohtr,ataçãp^serã^ãtendidà peja seguihtesdptãção:!

A„ dota10.2

Gestão/Unidade; 08.001.001 - SESAU - Secretaria Miihicipalíde Saúde;

Fonte de Recursos: Dotação 325 e 330;
I  ■ ■■ •/\ ' O ' /

Prograrpa^deMrabalho: Ação 2758;

n
\,

\

Elemento/de-Pespèsar3.4Í9.052.42oXMobiliário emigerai /'
I  f J .1ção relativa aos exercípios-financeiros subsequenjtes ^erá jndicada após

aprovação da Eei Orçamentária respectiva/í^ib^ração.dos créditos correspondentes, mediante/

apostilamento. j

y■ f' í
Cascavel; 05; de maio de 2026.

Age nt¥ Ad mi n istráti^
33.953-2

imistratiyq;

CnstiriaA ve

erente de Divisão

eira Reichert-

Emissor //-X /7\ 777
/-%jr;j..' \\7'

\ 7

20.623=r

Afl- . r, , P á g 1 n a 20 I 20Minuta Padronizada de Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024



GOVERNO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA \.

ANEXO 1

(Processo Administrativo n.e 48475/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante e definido uma

das duas redações para serem utilizadas:

1.1 Informamos qi^/.na prêstntepot^çãofa^Micro^presa e a Empresa de Pequeno

Porte P0DER^0^e\benefiçiar do regime de''tributa,ção pêlõ|Simples Nacional.

2. Considerando a Resoluçãolda-ProeuradoTiavGerabdo^lVlunieípic
//^em sua CJáusula.;Ouint^,- 'PR'E^^,^of^ã0 po^anter^ou^uprir^r^^edação^abaixo^^-

Cascavel/PR, qual exige,

V
3. Considerando a Resoj-\ ■ ■
sua Cláusula Sétima - 'REAJ

.  \ A .contratados, apos o mtefregr

\  \13.1 Mnfojnamosc
4. Cónsiderándo a Reso

Vi" 1
quanto à GARANflA DE EXECU

r

/. Vução da Procuradoria,Geral^âd^^Município
\ o o p /

JSTE'

.>0 valor acima é rderamente estim^âtlvoOeíformaroueros pagamentos devidos aokontratado
.if\l^---2Gidds!í^/i Íí:_ X i

\2.1 I ^Informamos que o contrato deverá ser firmado pelo VALOR|ESTIMÀpO a,ser pago à
contratada.

■\t/w a ;

\ 1
I /1/de Cascavel/PR,qual exige, em

!  /idos preços inicialmente, a indicação do(s) índice(s)' de reajuste

o de um ano; xf)
ue o índice a ser^adotado será o iPCA -IBGE.

/  1 ( t iuçao da Procuradoria Geral do Município de Cascàvel/PR, informamos,
!  . - A
Bcimal oue:ÇÃO^CÒ.NIRATUAL prevista em^suLciáusula D ícima», que:

'Não haverá eXigêj]eiavdjè garanda^contratuarda-dxecução.
r J5. C^ns^erando a^Resoluçâo da Procuradoria Geral do Município úQj,

em sua Cláusula--Décima'-íSeguada=.a=:piieV:is,ão,^a ^JJNÇÃQj^.QNJRATJJAt/informar^^^^^ deverá
constar, ho mstrume.nÍQ-.eontfatuál, a seguinte redação:

i^. fí /X. 'IX'A 1Se as obf^a'çõ^s' n^ forem cumpridas i^xpra^^'estipulado^ a vigência ficará

5.1 O doj^rato será extinXduat^dpc^mpndasxa^s dbrig^^^^^ ainda que
^—'-y I i, / \ 1 ( ^ ̂ \ \ / -{ I—^ S ! ' p.,—

isso ocorra antes do pr^O-éstipuladò-paraltanto. '—:3 Lh3
5.2

prorrogada até a conclüsãoPdo objeto, caso em que déverá=^áÁdministração providenciar a
readequação dp cronograma fixado para o contrato.

5.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrèncla/LIcItação
Elaboração: l\/larço/2024
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(p1>
\.

administrativas; e . !

b) poderá a Administração optar pela extinção dò contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

6. Considerando a Resolução n.2 069/2024 da Procuradoria Geral do Município de Cascavel,

informamos que, em seu item^/DAr^O^E^ÃO^X^Á pE~IJEGISTRO DE PREÇOS', deverá constar a

seguinte redação:

6.1

eu item 4.^ 'DArADESÃoTÂ ATA ,0E-=REGISTRO DE PR

•  A » • r _J " I , I , Ê rDurante a^^iêpGia^a'^!^o^^gãto^ d|jAtii|i[nistr^ãj)^Publicá municipal que não
„ w Wf //"\\ tW^participaram do,procediqTptUoí^tólRP poderãowdp^à ate d^Teg^^^ pnpços7fa.condiçã0

^ de não participantes, o^serWdos-oTíseguIntes re^q^itos: / / - \
' \ • vj6JÍ.l ^presentáçãe de justifieativa^da^vantagem da^ldesãopinclusive em situações de

/ y' provâpl desabastecimento ou descontinuidade de serviço |úblico;v \
6.1)2 demonstração de que. os valores, registrados'\estão compatíveis còmlos valores
prâticâdos peíò. mercado na foiftfía..dG'art. z-S.da^llèhnS 14íl33, de 2021; e
\  I \o.Oo/ /xx\

6.1i3 consulta e aceitação préviasçdo órgão gerenciador è do fornecedor./'

S, A ^ 16.2 A autorização t

fornecedor.\

6.2.1 O, órgã

Â

o órgão gerenciador ̂ penas será realizada ap

(

3S a aceitação da adesão pelo

' /3 gerenciador poderávrejèitar adesões-caso ela:

!  1 -A • 'VY'execuçãb de ̂ eus própj-ios contratos ou à sua capaeidade-de geren|iamentò>,

.  í ^ , . ii "vdo íorgao, gerenciador, o orgao nao participante devera^ efetivar a

J  II X

s possam^acarretar prejuízo à

iK -nto-.^
6.3 Após a/autorização

. /„ . .
aquisição ou a contratação solicitada em até nòventa dias, observado O prazo de vig^ncíã dá ata.

\ .1 ^ <■ 'í6 .4 O pr|azó dé^que trata=o=subitem=anteripr,^relativo=à'=^^efétivação®'âa contratáçãjo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente,)jmediante solicitação do órgãoYião participante áceíta pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado^p^iirnjtetempoTalde^vigência da ata de registro^e preços.
6.5 p órgão poderá ^aderir.a/itemrdá~'ata"rde!'registfo dêl
qualidade de não partic^ar^^/pài^^aqueles itens para os^ú^i^não ^ríha quantitativo registrado,
observados os requisitos doTtem^é.l.

L.3're^s da qual seja integrante, na

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as funções e
atribuições especificadas no Decreto Federal n^ 17.872/2023 neste processo:

Designação Matrícula INÍome Cargo/ Função

Documento Complemeritar ao Teitno de Referência — Pregão/Concorrêncla/LIcItação
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Fiscal de Contrato

01
29.046-1 Ivanilde Vaniski Enfermeira, Gerente Distrital

Suplente de Fiscal

de Contrato 01
25.916-1 Marise Neumann Fin

Administradora Hospitalar,

Gerente Distrital

Fiscal de Contrato

02
17.961-1

-

Mariléia Sândra Renostro

n .m n

Auxiliar de Enfermagem>

coordenador de Unidade de

^Sajjde
Suplente de Fiscal

de Contrato 02
Í3^3.ll-ll
\\^-i 1

Fra^iel ipiêifaliõs"^
SantoSrSonda---i— i

fGe'fente;de Atenção à Saúde
// ff

MentaL#

Fiscal de Contrato

Vf // wW.

V, / j'A^i^tente Social, Encarregado
Resigna do^~'-\

Suplente de Fiscal
cie Contrato 03->--'

!. ...

>4.36^^ '1 / - \
..Assistente Social

à_ .'/

Gestor(a)
i- / . \

30.388-2
Jonatha Alexandre

Azevedo da Silva

U  -i ü

Administrador Hospitalar

Suplente de

Gesto f(a)

1
24.787-2 /

1  ■ .7
Pâmeía Cristina de

1 Almeida Cruz) .•

,  1 1 ^
Adminis|radora Ho^s^talar

r~T7.x?s.r'~~^ ü ̂  'o

contrato e pelos itens entregues às Unidades de Saúde da Família.
dZX 0 [

A fiscal dé contrato 02 e a suplente de fiscal de contrato 02 serão responsáveis pela fiscalização do
f  g I ^ ^ 1. V 7 ! ,

contrato e pelos itens entregues ao CAPSi.

O "
Á fiscal de contrato 03 e a suplente de fiscal de contrato 03 serão responsáveis pela fiscalização do

O  I , . / T. ^ ^

contrato è pelos itens entregues ao CAPSad.

Cascavel,^2 de^abril de

Elaborado pq.r; .

Ciente,

^5AlaihâlMeiram./
\rCx)
Agente^Adrfiifíistrativo

Docuitiento Complementar ao Termo de Referência — Pregão/Oòncorrência/Llcitação
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CASCAVEL

Fornecedor:

Endereço;

Cidade:

CNPJ:

Fone:

E-mail:

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Pernambuco, n5 1900, Centro, Cascavel - PR

CEP:

I.E.:

Data:

UF:

PLANILHA DE CUSTOS

GRUPO 01 - USF LAGO AZUL

Item Qtde Apres. Descrição
Custo com

mão de obra

Custo com

material
Outros custos TOTAL

1 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD 01, PRANCHAS 01 A 03, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2 1 und.
CONJUNTO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08, CONFORME PROJETO

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

3 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

4 1 und.
PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 10, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

5 2 und.
MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

6 4 und.
GAVETEIRO MÓVEL EM MDF - MOD-06, PRANCHA 12," CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

7 1 und.
BANCADA DE GRANITO E BALCAO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 13,

CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

8 1 und.
BALCÃO PARA PUERICULTURA EM MDF - MOD-08, PRANCHA 14, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

9 8 und.
MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

10 5 und.
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-10, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

11 3 und.
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

12 2 und.
MESA EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

13 2 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-13, PRANCHA 19,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

14 1 und.
BANCADA EM MDF - MOD-14, PRANCHA 20 A 21, CONFORME PROJETO

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

15 1 und.
ARMARIO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 22, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

IS 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-16, PRANCHA 23,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

17 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 24,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

18 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-IS, PRANCHA 25, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

19 1 und.
MESA/BANCADA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 26, CONFORME PROJETO

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

20 1 und.
ARMARIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA 27, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

21 1 und.
MESA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 28, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

22 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-22, PRANCHA 29 A 32, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

23 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 33 A 35, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

24 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 36, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. -

25 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 37, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

26 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-26, PRANCHA 38, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

27 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-27, PRANCHA 39, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

28 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 40 A 42, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

29 1 undl
ARMARIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 43, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

30 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 44, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

31 2 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 45, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

32 2 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 46, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

33 1 und.
BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-33, PRANCHA 47 A 48,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

34 1 und.
BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-34, PRANCHA 49,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

35 2 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 50, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

36 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-36, PRANCHA 51,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

37 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-37, PRANCHA 52,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

38 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-38, PRANCHA 53,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

39 1 und.
MESA EM MDF - MOD-39, PRANCHA 54, CONFORME PROJETO DISPONÍVEL

ATRAVÉS DO LINK DO TERMO DE REFERÊNCIA.

40 2 und.
MESA EM MDF - MOD.40, PRANCHA 55, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

41 9 und.
CADEIRA - MOD-41, PRANCHA 56, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.



GRUPO 02 - USF SÃO CRISTÓVÃO

Item Qtde Apres. Descrição
Custo com

mão de obra

Custo com

material
Outros custos TOTAL

1 1 und.
BALCÃO GUICHÊ - MOD 01, PRANCHA 01 A 05, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

2 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 06 E 08, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

3 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 07 E 08, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4 1 und.
PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

5 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-05, PRANCHA 10, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

6 und.
MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

7 4 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 12, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

8 4 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-08, PRANCHA 13, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

9 und.
MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 14, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

10 1 und.
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-10, PRANCHA 15,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

11 1 und.
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-11, PRANCHA 16,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

12 1 und.
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-12, PRANCHA 17, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

13 4 und.
MESA EM MDF - MOD-13, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

14 und.
ARMÁRIO GAVETEIRO EM MDF - MOD-14, PRANCHA 19, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

15 1 und.
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-15, PRANCHA 20,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

16 1 und.
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-16, PRANCHA 21,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

17 1 und.
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 22, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

18 1 und.
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 23, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

19 und.
MESA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 24, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

20 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA 25,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

21 1 und.
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-21, PRANCHA 26, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

22 1 und.
BALCÃO P/ PUERICULTURA - MOD-22, PRANCHA 27, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

23 1 und.
ARMÁRIO COLMEIA EM MDF - MOD-23, PRANCHA 28 E 29, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

24 und.
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-24, PRANCHA 30 e 31, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

25 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 32,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

26 1 und.
MESA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 33, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

27 und.
CADEIRA - MOD-27, PRANCHA 34, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.

28 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 35, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

29 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 36, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

30 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 37, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

31 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 38, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

32 1 und.
BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 39 E 40,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

33 1 und.
BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-33, PRANCHA 41 E 42,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

34 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-34, PRANCHA 43, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

35 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 44, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

36 1 und.
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-36, PRANCHA 45, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

37 1 und.
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-37, PRANCHA 46 E 47, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

38 1 und.
BANCADA DE TRABALHO EM MDF - MOD-38, PRANCHA 48, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

39 1 und.
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-39, PRANCHA 49, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

GRUPO 03 - CAPSi

Item Qtde Apres. Descrição
Custo com

mão de obra

Custo com

material
Outros custos TOTAL

1 1 und.
ARMÁRIO EM MDF - MOD 01, PRANCHA 01 A 03, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2 1 und.
BALCAO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

3 1 und.
PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4 2 und.
ARMÁRIO EM MDF - M0DH)4, PRANCHA 10, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

5 8 und.
MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.

6 4 und.
BALCÃO EM MDF - MOD-05, PRANCHA 12, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.
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7 4 und.
BALCÃO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 13, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

8 1 und.
BANCADA EM QRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÃRIO EM MDF - MODTJB,
PRANCHA 14, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

9 1 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

10 1 und.
BANCADA EM SRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÃRIO EM MDF - MOD-10,
PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

11 1 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

12 1 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

13 4 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-13, PRANCHA 19, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

14 1 und.
BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÃRIO EM MDF - MOD-14,
PRANCHA 20, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

15 2 und.
ARMÁRIO COLETIVO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 21, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

16 2 und.
ARMÃRIO COLETIVO EM MDF - MOD-16, PRANCHA 22, CCONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

17 1 und.
BALCÃO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 23, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

18 1 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-IB, PRANCHA 24, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

19 1 und.
PRATELEIRA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 25, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

20 1 und.
PRATELEIRA EM MDF - MOD-20, PRANCHA 26, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

21 1 und.
PRATELEIRA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 27, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

22 1 und.
BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÃRIO EM MDF - MOD-22,
PRANCHA 23, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

23 1 und.
ARMÃRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 29, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

24 1 und.
ARMÃRIO AÉREO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 30, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

25 1 und.
PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 31, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

26 3 und.
PRATELEIRA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 32, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.

GRUPO 04-CAPS ad

Item Qtde Apres. Descrição
Custo com

mão de obra

Custo com

material
Outros custos TOTAL

1 1 und.
BALCÃO GUICHÊ EM MDF - MOD 01, PRANCHA 01A 06, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÃRIO EM MDF - MOD-02, PRANCHA 07,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

3 1 und.
BANCADA DE GRANITO COM ARMÃRIO EM MDF - MOD-03, PRANCHA 08,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

4 1 und.
ARMÃRIO AÉREO EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

Considerando que os itens deste processo de contratação serão adquiridos por unidade e que a fabricação de cada móvel sob medida envolve mão de obra técnica especializada, bem
como a utilização de diversos materiais, equipamentos, utensílios e procedimentos específicos, torna-se inviável a elaboração detalhada da planilha de composição de custos por

parte do setor requisitante.
Dessa forma. Justifica-se a ausência da referida planilha, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe dos meios necessários, tampouco de servidores com

capacitação técnica especifica para realizar a estimativa detalhada dos custos envolvidos na produção do objeto desta contratação.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INTERESSE

Ao Município de Cascavel/PR
Ref.: Licitação [Número do certame]
Item: _________________

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no
CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho,
respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para
fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação,
conforme alternativa escolhida abaixo:

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive
em relação à marca, modelo e valor.

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de
R$ XX,XX, observada a classificação do certame.

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
providências necessárias.

Atenciosamente,

[Local e Data]

[Nome do representante legal]
[Cargo]

[Nome da empresa]
[Contato]
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900,
na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional
nº 23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da
matrícula funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação do serviço de
Fabricação de móveis sob medida em atendimento às Unidades e Serviços pertencentes à
Secretaria Municipal de Saúde, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência,
anexo ...... do edital de Licitação nº 90069/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

Autor
Nota Explicativa: O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (§ 4º, art. 18 do Decreto Nº 18.027, de 2024.)

Autor
Nota Explicativa. O artigo 4°, do Decreto nº 18.027/2024, estabelece: Art. 4°: É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e a secretaria ou unidade administrativa não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outra secretaria municipal ou unidade administrativa na ata.


Autor
Nota Explicativa: A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 18.027/2024.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata
de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

Autor
Nota Explicativa: O órgão gerenciador deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços - IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos da Administração Pública municipal direta na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. (art. 10 do Decreto nº 18.027/2024)

Autor
Nota Explicativa: É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e a secretaria ou unidade administrativa não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; ou
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outra secretaria municipal ou unidade administrativa na ata, na forma do art. 4º, incisos I, II e III e parágrafo único do Decreto nº 18.027/2024.
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4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do
Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura
da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido
satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.
23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de
prorrogação da ata.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 84 da Lei 14.133 fixa o prazo de 1 (um) ano para a ata de registro de preços, admitindo a prorrogação por igual período.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

Autor
Nota Explicativa: Restringindo-se o reequilíbrio a alguns itens fornecidos em circunstâncias específicas, a ata poderá prever preços distintos na forma do artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: O §2º do art. 28 do Decreto nº 18.027/2024, prevê: "§ 2º  Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 31, deste Decreto."
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024.

Autor
Nota Explicativa: A possibilidade de remanejamento está prevista no art. 34 do Decreto nº 18.027/2024.

Autor
Nota Explicativa: O art. 36 do Decreto nº 18.027/2024, estabelece: Art. 36.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 35, deste Decreto:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado;

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste
Decreto; ou

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no
§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024;

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALI HASSAN HAIDAR
SECRETÁRIO DE SAÚDE

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Autor
Nota Explicativa: Caso haja previsão de preços diferentes conforme artigo 82, III, da Lei nº 14.133, de 2021, e artigo 15, III, da Lei nº 18.027, de 2024, deverá ser incluída tabela com os fornecedores e seus respectivos preços.
Nesta hipóteses, é provável que outras disposições deste modelo e dos demais modelos (edital, TR e contratos) também sofram alterações, cabendo ao órgão fazer as adequações devidas. 
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Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021)

(Processo Administrativo n° 48475//2026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CASCAVEL/PR POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE
CASCAVEL E .............................................................

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade de
Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 23.847-1 residente
e domiciliado nesta cidade, por intermédio do Município de Cascavel, neste ato representado pelo Prefeito
do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1,
residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação do serviço de Fabricação de móveis sob
medida em atendimento às Unidades e Serviços pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1)	O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2)	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3)	Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4)	Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5)	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
66) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: compras@cascavel.pr.gov.br

Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
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1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o
contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo
prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas".

OU

Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar a redação do subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021
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2.7. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados
do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.8. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.9. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.11. A p

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação do item 2.3 e 2.4 para contratações de serviços contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo.
Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.
 Nota explicativa 3: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa nº 01/2018 - SEPLAG, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa nº 04/2023-SEPLAG.


Autor
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 02/04/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

Autor
Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.�
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada Secretaria ou unidade administrativa.


Autor
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
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Autor
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 
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da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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Autor
Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.

Autor
Nota Explicativa: É possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

Autor
Nota Explicativa: Use a redação abaixo para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: realizar a reforma de um imóvel público no prazo de 120 dias. 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas
Divisão de Contratos

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALI HASSAN HAIDAR
SECRETÁRIO DE SAÚDE

_________________________
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

RENATO SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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2-
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Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.



V.

/  "S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado à

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso Ido art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG).

O objeto da futura contratação é o Registro de preços para Contratação de Empresa

especiaiizada para prestação de serviço de confecção e instalação de móveis sob medida em

atendimento às Unidades e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

Os móveis projetados para as Unidades de Saúde da Família - USE Lago Azul equiparão a
nova Unidade que se encontra em construção, com previsão de conclusão da obra para o mês de

maio. Já os móveis projetados para a USE São Cristóvão destinam-se à Unidade que atualmente passa
por reforma em suas instalações, sendo que os móveis planejados serão adquiridos em substituição
ao mobiliário existente que se encontra deteriorado. A aquisição visa adequar a ambiência técnico-

sanitária que permeia as Unidades e os Serviços de Saúde, considerando os fluxos internos de

atendimento aos munícipes, bem como suprir a necessidade de mobiliário sob medida para essas
Unidades. Ressalta-se que o mobiliário da USE Lago Azul deverá ser adquirido por meio de recurso
vinculado à Resolução SESA n9 1946/2025, enquanto o mobiliário da USE São Cristóvão será custeado
por recurso vinculado à Emenda Impositiva n9 147/2026 da Câmara Municipal.

Também foram projetados móveis visando suprir a necessidade de mobiliário sob medida
para o CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infância e Adolescência, que está com sua nova sede

em construção, com entrega prevista para o primeiro semestre de 2026, e que necessitará ser

devidamente mobiliada. A aquisição para este serviço deverá ser realizada por meio de recurso
vinculado à Resolução SESA ns 1946/2025.

Por fim, os móveis planejados para atendimento ao CAPSad - Centro de Atenção Psicossocial
Álcool e Drogas, servirão para remodelar a recepção do serviço e substituir os móveis deteriorados da
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cozinha e deverão ser adquiridos através de recurso vinculado à Resolução n^ 115/2024 retificada I
pela resolução n° 087/2024 do CMDCA, FIA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência.

Em suma, a confecção de móveis sob medida para a equipagem e adaptação desses espaços faz-se

imprescindível, favorecendo a execução dos processos de trabalho e o atendimento às demandas dos

usuários atendidos nas Unidades de Saúde da Família - USF Lago Azul e São Cristóvão, bem como no

CAPSi e no CAPSad.

2  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso IN do

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021e inciso II do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

2.1 REQUISITOS MÍNIMOS; qualidade e durabilidade do que se pretende adquirir, de modo a

possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa, mediante Pregão Eletrônico, haja vista tratar-

se de serviços comuns. Conforme consta na Lei 14.133/21 artigo 6 °, XIII - os serviços

considerados comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

2.1.1 Poderá participar desta licitação qualquer empresa capaz de atender as demandas,

estimativas de quantitativos e prazos.

2.1.2 Atender aos critérios de aceitação, de habilitação, requisitos técnicos e outras

condições estabelecidas no Termo de Referência (TR).

2.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
2.1.4 Havendo divergência entre o item lançado da Plataforma Compras Gov (a partir do

CATMAT/CATSERV) e o constante deste processo, prevalecerá o descrito neste processo, a
ser considerando para fins de proposta ajustada.

2.2 BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP: No presente processo serão concedidos os benefícios às ME/EPP no
que se refere a documentação de habilitação e ao empate ficto, conforme disposto na LC n°

123/2006.

2.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

2.3.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de confecção de móveis

planejados.

2.3.2 Bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
ou seja, são produtos ou serviços que podem ser contratados com base no preço final, já
que, quando comparados entre si não necessitam de uma avaliação minuciosa.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão: Malo/2024



2.3.3 A forma de adjudicação adotada será a de menor preço por grupo, uma vez que os

produtos a serem adquiridos pertencem ao mesmo segmento. Ressalta-se que tal

modalidade de julgamento não encontra óbice no ordenamento jurídico, decorrendo

do poder discricionário conferido à Administração Pública para estabelecer critérios

que melhor se adéquem às suas necessidades.

2.3.4 A propósito disso considerando a presumida inconveniência de a Administração contar

com um número elevado de fornecedores, o que aumenta a probabilidade de

ocorrência de transtornos relacionados à prestação de serviços descontinuados,

despadronizados ou não sincronizados, impõe-se a adoção de forma de seleção que

melhor atenda ao interesse público.

2.3.5 Desse modo, embora seja recomendável que o julgamento da licitação ocorra por

itens, admite-se, em determinadas hipóteses, a adoção do critério por grupo de itens,

desde que tal medida não implique prejuízo ao conjunto da contratação. Ao contrário,

essa sistemática pode favorecer o planejamento da contratação e possibilitar ganhos

de escala, contribuindo para maior eficiência administrativa.

2.4 VIGÊNCIA DO CONTRATO:

2.4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da

Ata de Registro de Preços contrato, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021,

podendo ser prorrogado por igual período.

2.5 DA SUBCONTRATAÇÃO:

2.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

2.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para esta contratação, deverá a empresa interessada apresentar:

2.6.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoa

jurídica de direito púbiico ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho pro

fissional competente, quando for o caso.

2.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante, devendo constar a manifestação de outro órgão público

ou privado na onde seja declarado que a empresa em questão executou de forma sa

tisfatória o objeto de contrato, devendo constar neste atestado o número da licitação.
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it
número do contrato, razão social, período da contratação, objeto de contrato, deven

do este ser similar ou superior ao objeto desta contratação.

2.6.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiti

midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

2.6.4 A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar

a Licença Ambiental da empresa que fabricará os móveis.

2.6.4.1 Caso a empresa seja dispensada da Licença Ambiental, a empresa licitante

deverá apresentar a Declaração de Dispensa de Licença Ambiental ou documento

equivalente emitido pelo órgão responsável.

2.6.4.2 Poderá ser aceita a Licença Ambiental Simplificada

2.6.5 Justificativa do Pedido da Licença Ambiental

Justifica-se a solicitação, uma vez que a regulamentação dá licença ambiental está

disposta na Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n^ 237/1997, e

instituída e regulamentada no Decreto Municipal ne 12.506/18 sendo que dentre os em

preendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento ambiental está a fabricação de es

truturas de madeira e de móveis - objeto desta licitação.

2.3 DA SUSTENTABILIDADE

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
com intuito de dar ênfase nas compras sustentáveis e realizadas pelo Município de Cascavel, torna-
se necessário as empresas licitantes atuarem na promoção da Sustentabilidade Ambiental, Social e

econômica, conforme a seguir:

2.3.1 Sustentabilidade Ambiental

2.3.1.1 Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis e biodegradáveis.

2.3.1.2 A contratada deve adotar na retirada de resíduos, prática de desfazimento sustentável ou
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.
2.3.1.3 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
2.3.1.4 Os resíduos devem ser preferencialmente, acondiclonados em embalagem adequada, com o
menor volume possível, que utilize material reciclável, de forma a garantir a máxima proteção
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durante o transporte e o armazenamento.

2.3.1.5 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a sua destina-

ção às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela

coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber.

2.3.1.6 Observar a Resolução CONAMA n^ 237/1997 e Decreto Municipal n^ 12.506/18.

2.3.2 Sustentabiíidade Social

2.3.2.1 A sustentabiíidade social se refere a um conjunto de ações que visam melhorar a qualidade

de vida da sociedade. Estas ações visam garantir acesso aos serviços de saúde diminuindo a

desigualdade social e garantindo a todos sem distinção de raça, cor ou gênero o acesso aos serviços

essenciais de saúde, como a terapia por ondas de choque focais para atendimentos aos pacientes

encaminhados ao Serviço de Geriatria promovido pelo ente público.

2.3.2.2 Deve ser priorizado o emprego do serviço licitado, materiais, equipamentos de origem local,

para a execução e manutenção.

2.3.2.3 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução de serviços, buscando evitar acidentes de trabalho.

2.3.3 Sustentabiíidade Econômica

2.3.3.1 Os serviços deverão ser planejados e executados visando à economia da manutenção e

operacionalização, na redução do consumo de energia, bem como na utilização de equipamentos e

materiais, que reduzam o impacto ambiental.

2.4 DA IMÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE COTAS PARA MEI/EPP/ME

Solicita-se que não ocorra a abertura de cotas para empresas enquadradas como

MEI/ME/EPP, pois, conforme o decreto 8.538, de 6 de Outubro de 2015, Art. 10, não sè aplica o
disposto nos art. 6^ ao art. 8^ quando: II - O tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

Desse modo, considerando que poderá ocorrer a falta de padronização do objeto licitado
caso seja aberto cota para MEI/ME/EPP, visto que se os itens forem vencidos por empresas
diferentes, os materiais, insumos para confecção dos móveis, cores, e a qualidade da mão de obra
poderão trazer consigo variações, solicitamos que não seja aberta cota para as licitantes
enquadradas como MEI/ME/EPP. Além disso, conforme já exposto no inciso II do art. 10 da lei
8538/15, pode-se justificar ainda que caso seja aberta cota para Micro e Pequenas Empresas, pode-
se ocorrer também à perda da padronização do objeto, conforme consta no Art. 40, inciso V, alínea
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compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as

condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas;

Diante do exposto, observando-se o respaldo jurídico contido nos artigos e leis apresentados

e buscando atingir a padronização, a economicidade e a eficiência nas atividades e nas compras

públicas, a Secretaria de Saúde solicita que não seja disponibilizada cota para Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte nos grupos que ultrapassem o valor de R$ 80.000,00.

Ademais, entende-se que a concorrência no processo licitatório não será prejudicada, tendo

em vista a existência de diversas empresas do ramo no município e na região que possuem

capacidade para atender integralmente ao objeto da licitação.

3  CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de preços,

destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso li do § 1° do art. 19 da Lei 14.133/2021

e Portaria 0107/2023 - SEPLAG).

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-
se que o mesmo somente possui os itens água minerai natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4  LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso iil do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

4.1 SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO

Solução 1 - Compra de móveis pré moldados;

Solução 2 — Fabricação de móveis pela própria Secretaria;

Solução 3 - Contratação de empresa especializada para fabricação de móveis sob medida;

4.2 COMPARAÇÃO ENTRE AS SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO

A fim de comparar as soluções existentes para atendimento desta demanda, foram
analisados os aspectos econômicos, a conveniência da contratação e a eficiência das alternativas
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l-
anteriormente mencionadas, para que o Município de Cascavel possa contratar/adquirir móveis de

forma objetiva e vantajosa como um todo. Segue abaixo as informações levantadas:

4.2.1 Conveniência

4.2.1.1 Compra de Móveis Pré-moldados

Considerando os espaços físicos das Unidades e Serviços de Saúde, bem como òs aspectos

ergonômicos e as necessidades específicas das atividades desempenhadas pelos servidores,

buscando-se ainda a objetividade e a isonomia no atendimento das demandas, verifica-se que a

adoção de móveis pré-moldados se mostra inadequada. Tal inadequação decorre do fato de que esse

tipo de mobiliário não atenderia de forma satisfatória ao layout dos ambientes, tampouco às

exigências de higienização e limpeza terminal próprias das Unidades de saúde, além de não se

adequar plenamente às dimensões e características dos espaços existentes. Dessa forma, constata-se

que essa alternativa não atenderia integralmente às necessidades dos servidores que utilizarão os

mobiliários nas Unidades de Saúde, tornando-se, portanto, inviável ao Município a adoção desse tipo
de contratação.

4.2.1.2 Fabricação de Móveis pela Própria Secretaria

A fabricação de móveis caracteriza-se como um serviço comum, cuja demanda atende

diversos órgãos da Prefeitura de Cascavel. Nesse contexto, a eventual implantação de um centro

próprio de fabricação de móveis para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e aos demais

setores da Administração Pública Municipal poderia, em tese, representar uma solução conveniente,

especialmente pela maior facilidade de comunicação entre a equipe responsável pela fabricação e os

setores requisitantes, bem como pela possibilidade de produção de mobiliários sob medida, em

quantidades adequadas e conforme as necessidades específicas de cada serviço. Entretanto, verifica-
se que tanto a Secretaria Municipal de Saúde quanto a Prefeitura de Cascavel não dispõem, no

momento, dos recursos necessários para a implantação e operacionalização de tal estrutura. Entre os

fatores limitantes destacam-se a ausência de infraestrutura adequada, materiais e equipamentos
específicos, capacidade de armazenamento, bem como a inexistência de mão de obra especializada
em quantitativo suficiente, além de outros insumos essenciais ao pleno funcionamento do serviço.

Ademais, considerando que a Secretaria da Saúde se encontra com obras em andamento e

reformas em Unidades de saúde, a implantação de um centro próprio de fabricação de móveis
demandaria investimentos estruturais e operacionais significativos, o que não se mostra viável no
presente momento.

Isto posto, conclui-se que a implementação dessa alternativa não se apresenta como solução
conveniente para o atendimento da demanda identificada, motivo pelo qual se mostra mais
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vantajosa a contratação do objeto por meio de procedimênto íicitatório.

4.2.1.3 Contratação de Empresa Especializada para Fabricação de Móveis Sob Medida;

Considerando os aspectos analisados nos itens 4.2.1.1 e 4.2.1.2, conclui-se que a adoção da

alternativa de contratação de empresa especializada para fabricação de móveis sob medida se

apresenta como a medida mais conveniente e vantajosa ao Município, por assegurar a observância

dos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência e

economicidade. Ademais, possibilita a aquisição de mobiliários compatíveis com as necessidades

operacionais das Unidades e Serviços de Saúde, atendendo às especificidades das atividades

desempenhadas pelos servidores, bem como às particularidades dos layouts, dimensões e

organização dos espaços físicos disponíveis em.cada local, contribuindo para maior funcionalidade,

organização e adequado aproveitamento dos ambientes.

4.2.2 Economicidade

Considerando os princípios administrativos, legais e de gestão pública, a Solução 3

apresenta-se como a alternativa economicamente mais viável, por atender às necessidades do

serviço no tempo oportuno, bem como na quantidade e qualidade requeridas.

Por meio desse modelo de contratação, não será necessária a contratação ou alocação

adicionai de servidores para o desempenho dessa atividade, tampouco a locação de imóvel de

grande porte destinado à implantação de um sistema próprio de produção de móveis sob medida.

Ressalta-se, ainda, que possivelmente não haveria demanda contínua suficiente para manter

linhas de produção ativas exclusivamente para atendimento da Secretaria de Saúde. Nesse cenário,

poderia ocorrer ociosidade de mão de obra, bem como a depreciação de equipamentos e materiais,

o que acarretaria aumento de custos e potenciais gastos desnecessários aos cofres Públicos.

4.2.3 Eficiência

Considerando as informações levantadas nos subitens 4.2.1, 4.2.2 e demais correlates deste

Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que, no presente momento, a Solução 3 configura-se como a

alternativa mais viável e adequada para o atendimento da demanda apresentada. Tal entendimento

fundamenta-se na observância dos princípios que regem a Administração Pública, com ênfase no
princípio da eficiência.

Além disso, a adoção desta solução demonstra-se compatível com os recursos financeiros,
humanos e estruturais disponíveis no âmbito do Município, evitando a necessidade de ampliação de
quadro de pessoal ou de investimentos adicionais em estrutura física e operacional.

Dessa forma, a Solução 3 apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos
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técnico, operacional e econômico, possibilitando o atendimento da demanda administrativa no

tempo oportuno, com a qualidade e nas quantidades necessárias, assegurando a adequada

estruturação e funcionamento das Unidades e Serviços de Saúde

4.3 CONTRATAÇÕES SIMILARES

Após pesquisa realizada no Portal da Transparência do Município de Cascavel, verificou-se

que á prática administrativa a aquisição de móveis por meio de empresas especializadas na

fabricação de móveis sob medida, a exemplo dos Pregões Eletrônicos ne 131/2024, cujas Atas de

Registro de Preços já se encontram vencidas e ne 161/2025, que está em fase final de tramitação.

Todavia, considerando que as dimensões dos móveis e determinadas características técnicas

variam conforme a finalidade de cada objeto, não se vislumbra viabilidade na adesão às Atas de

Registro de Preços provenientes de outros processos.

Por conseguinte, torna-se necessária a realização de novo processo licitatório, específico

para o atendimento da presente demanda.

4.4 CONTRATAÇÃO ANTERIOR

Ao analisar a contratação anterior referente ao mesmo objeto deste processo, realizada por
meio do Pregão Eletrônico n^ 131/2024, destinado ao atendimento das Farmácias Básicas, do Setor

de Protocolo de Medicamentos Especiais, da Unidade Básica de Saúde - UBS Cancelli, das Unidades

de Saúde da Família - USE Ipanema e Espigão Azul, bem como da Unidade de Pronto Atendimento -

UPA Tancredo Neves, constatou-se que não houve falhas no planejamento da contratação.
Adicionalmente, verificou-se que a finalidade da licitação foi atendida de forma satisfatória, não
sendo identificadas inconsistências quanto à seleção e à execução contratual da empresa
responsável pelo fornecimento de móveis sob medida.

5  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
e art. 7°e inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

5.1 A solução que se apresenta mais vantajosa ao Município de Cascavel e à Secretaria de Saúde para
sanar o problema da falta de móveis nas Unidades de Saúde da Família - USF Lago Azul e São
Cristovao, bem como no CAPSi e no CAPSad é a contratação de empresa especializada na fabricação
de móveis sob medida, conforme apontado no levantamento de mercado, sendo necessário a
empresa contratada atender às condições estabelecidas abaixo para cumprimento do contrato

firmado: Os móveis deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais de
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forma adequada, e deverão ser fornecidos e instalados com todos os acessórios necessários à sua

perfeita instalação e funcionamento;

5.1.1 Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 1 (um) ano, sendo os primeiros 90 (noventa) dias

de garantia iegal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26,

II, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei ne 8.078, de 1990) e os demais, caso o fa

bricante não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do

fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios

e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do CDC.

5.1.2 Considerando o descrito supra, verifica-se que se tratam de bens comuns, uma vez que as

especificações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os

padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir.

5.1.3 Os mobiliários devem ter suas medidas conferidas antes do início da fabricação,

considerando que pode haver diferenças de medidas;

5.1.4 Os mobiliários devem ser fabricados em MDF 18 mm, conforme especificações contidas no

projeto;

5.1.5 Os mobiliários devem ser confeccionados na cor(es) que constam especificada(s) no projeto;

(predominante bege cor casca de ovo);

5.1.6 Nas situações onde os projetos referência possuírem corrediças, as mesmas devem ser

metálicas telescópicas;

5.1.7 Nas situações onde os projetos referência possuírem portas e gavetas, as mesmas devem ser

com puxadores metálicos tipo alça ou cava conforme projeto;

5.1.8 Nas situações onde os projetos referência possuírem pés, os mesmos devem ser metálicos

com regulagem de altura;

5.1.9 Nas situações onde os projetos referência possuírem sapatas/ponteiras, as mesmas devem

ser de polipropileno injetado;

5.1.10 Todos os mobiliários adquiridos deverão ser instalados nos locais solicitados, conforme

projeto;

5.1.11 Nas situações onde o projeto apresente alguma particularidade diferente das apresentadas
neste Estudo, deve-se considerar o especificado no projeto.

5.1.12 Vistoria obrigatória: não se aplica.

5.1.13 Necessidade de garantia de execução; não se aplica.

5.1.14 Participação de consórcio e possibilidade de subcontratação: pelo baixo grau de
complexidade e do objeto não será permitida a participação em consórcio, nem a
subcontratação de parte ou de todo o objeto.

5.1.15 Para o fornecimento dos bens será adotado o Sistema de Registro de Preços, pois este
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processo se trata de uma contratação para fornecimento parcelado, com a definição da

demanda somente quando determinada obra ou reforma finalizar ou quando surgir a

necessidade de substituição de móveis deteriorados.

5.1.16 O pagamento à contratada será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante

depósito bancário.

5.2 DOCRONOGRAMA

Considerando as características da aquisição, não se verifica a necessidade de elaboração de

cronograma parcelado para a entrega dos mobiliários descritos neste Estudo Técnico Preliminar. As

ordens de compra serão emitidas conforme a conclusão das obras das Unidades de Saúde da Família

- USF Lago Azul e do CAPSi, bem como da reforma da USF São Cristóvão. No que se refere ao CAPSad,

as ordens de compra serão emitidas imediatamente após a assinatura das Atas de Registro de Preços,

uma vez que o referido serviço já se encontra apto para a instalação dos mobiliários. Ressaita-se que

os recursos destinados ao atendimento dessas Unidades e Serviços possuem natureza vinculada e já

se encontram devidamente disponíveis.

•  USF SÃO CRISTÓVÃO R. Cartola, 366 - Bairro São Cristóvão, Cascavel - PR, 85815-100;

•  USF LAGO AZUL R. Lagoa Marapende, 1449 - Lago Azul, Cascavel - PR, 85810-020;

•  CAPSi - Rua José de Sá Cavalcanti, ne 552, bairro Claudete;

•  CAPSad - Rua Santa Catarina, n^ 107, bairro Centro;

6  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso iV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

6.1 Os quantitativos de mobiliário sob medida destinados a suprir as necessidades das Unidades de

Saúde da Família - USF Lago Azul e São Cristóvão, bem como do CAPSi e do CAPSad, justificam-se
conforme segue:

6.1.1 A aquisição de mobiliário sob medida faz-se necessária para atender às demandas de

equipagem da Unidade de Saúde da Família - USF Lago Azul e do Centro de Atenção
Psicossociai Infância e Adolescência - CAPSi, tendo em vista que ambas as Unidades

encontram-se com suas instalações prediais em fase de construção, sendo

indispensável a futura disponibilização de mobiliário adequado para o pleno
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funcionamento dos serviços e para a adequada prestação de atendimento à

população.

6.1.2 Quanto aos móveis projetados para a USF São Cristóvão, cuja obra de reforma possui

previsão de conclusão ainda no exercício de 2026, estes se destinam a dotar a

Unidade de mobiliário sob medida compatível com os espaços físicos projetados,

visando à adequada estruturação dos ambientes de trabalho, ao pleno

funcionamento dos serviços ofertados e à melhoria das condições para o

desenvolvimento das atividades assistenciais e administrativas.

6.1.3 Por fim, a aquisição de móveis planejados destinados ao CAPSad tem como objetivo

promover a readequação da recepção do serviço, assim como realizar a substituição

dos mobiliários da cozinha que atualmente se encontram deteriorados, de modo a

garantir melhores condições de organização e funcionalidade.

6.1.4 O quantitativo de mobiliário sob medida foi definido de acordo com os espaços

físicos das Unidades de Saúde da Família, do CAPSi e do CAPSad, levando-se em

consideração as necessidades das Unidades e Serviços, bem como as atividades a

serem desenvolvidas nos locais de trabalho dos respectivos servidores, a fim de

garantir o adequado atendimento à população de Cascavel. Para tanto, o Setor de

Projetos elaborou os desenhos dos móveis buscando atender a esses objetivos, bem

como otimizar os espaços disponíveis. Dessa maneira, os quantitativos definidos são

considerados adequados para suprir a demanda das Unidades de Saúde da Família,

do CAPSi e do CAPSad.

6.2 ESPECIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS

Os descritivos dos móveis sob medida estão apresentados de forma sucinta e objetiva neste

estudo, devendo a empresa contratada fabricar os móveis conforme as especificações apresentadas

nos projetos disponibilizados pela contratante, anexos ao Termo de referência. Segue abaixo a relação

dos grupos, dos itens e os quantitativos a serem adquiridos:

GRUPO USF Lago Azul

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

1
ARMÁRIO EM MDF - MOD 01, PRANCHAS 01 A 03,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 7.800,00 R$ 7.800,00

2
CONJUNTO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 14.250,00 R$ 14.250,00

3
ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 09,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 5.200,00 R$ 5.200,00
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4
PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 10, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 4.350,00 R$ 4.350,00

5
MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00

6
GAVETEIRO MÓVEL EM MDF - MOD-06, PRANCHA 12,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 R$ 2.825,00 R$ 11.300,00

7

BANCADA DÈ GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-07,
PRANCHA 13, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$7.189,00 . R$ 7.189,00

8

BALCÃO PARA PUERICULTURA EM MDF - MOD-08,
PRANCHA 14, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$ 5.160,00 R$ 5.160,00

09
MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 08 R$ 1.500,00 R$ 12.000,00

10
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-10, PRANCHA 16,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 05 R$ 4.150,00 R$ 20.750,00

11
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 03 R$ 4.150,00 R$ 12.450,00

12
MESA EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00

13

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -
MOD-13, PRANCHA 19, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

02 R$ 7.144,00 R$ 14.288,00

14
BANCADA EM MDF - MOD-14, PRANCHA 20 A 21,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 11.745,00 R$ 11.745,00

15
ARMARIO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 22,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 18.760,00 R$ 18.760,00

16

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -
MOD-16, PRANCHA 23, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 8.320,00 R$ 8.320,00

17

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -
MOD-17, PRANCHA 24, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 14.560,00 R$ 14.560,00

18
ARMÁRIO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 25,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 4.230,00 R$ 4.230,00

19
MESA/BANCADA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 26,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

20
ARMARIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA 27,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 14.165,00 R$ 14.165,00

21
MESA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 28, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 5.810,00 R$ 5.810,00

22
ARMÁRIO EM MDF - MOD-22, PRANCHA 29 A 32,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 14.250,00 R$ 14.250,00
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23
ARMÁRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 33 A 35,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 7.125,00 RS 7.125,00

24
ARMÁRIO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 36,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 9.230,00 RS 9.230,00

25
ARMÁRIO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 37,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 9.230,00 RS 9.230,00

26
ARMÁRIO EM MDF - MOD-26, PRANCHA 38,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 8.200,00 RS 8.200,00

27
ARMÁRIO EM MDF - MOD-27, PRANCHA 39,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 3.730,00 RS 3.730,00

28 ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 40 A 42,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 11.500,00 RS 23.000,00

29 ARMÁRIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 43,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 14.165,00 RS 14.165,00

30 ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 44,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 6.850,00 RS 6.850,00

31 ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 45,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 5.200,00 RS 10.400,00

32 ARMÁRIO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 46,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 6.350,00 RS 12.700,00

33 BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-

33, PRANCHA 47 A 48, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 RS 12.420,00 RS 12.420,00

34
BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-

34, PRANCHA 49, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.
01 R$ 18.295,00 RS 18.295,00

35 ARMARIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 50,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 R$ 6.945,00 RS 13.890,00

36
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -

MOD-36, PRANCHA 51, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 18.295,00 RS 18.295,00

37
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -
MOD-37, PRANCHA 52, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 18.295,00 RS 18.295,00

38
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -
MOD-38, PRANCHA 53, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 RS 8.810,00 RS 8.810,00

39 MESA EM MDF - MOD-39, PRANCHA 54, CONFORME
PROJETO DISPONÍVEL ATRAVÉS DO LINK DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

01 RS 10.465,00 RS 10.465,00

40 MESA EM MDF - MOD-40, PRANCHA 55, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 RS 1.500,00 RS 3.000,00

41 CADEIRA - MOD-41, PRANCHA 56, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 09 RS 260,00 RS 2.340,00

TOTAL DO GRUPO USF LAGO AZUL: R$ 424.517,00
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GRUPO USF São Cristóvão

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

1
BALCÃO GUICHÊ - MOD 01, PRANCHA 01 A 05,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 20.200,00 RS 20.200,00

2
ARMÁRIO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 06 E 08,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 9.380,00 RS 9.380,00

3
ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 07 E 08,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 9.350,00 RS 9.350,00

4
PAINEL EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 4.350,00 RS 4.350,00

5
ARMÁRIO EM MDF - MOD-05, PRANCHA 10,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 9.380,00 RS 9.380,00

6
MESA EM MDF - MOD-06, PRANCHA 11, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 05 R$ 1.500,00 RS 7.500,00

7
ARMÁRIO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 12,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 R$ 3.680,00 RS 14.720,00

8
ARMÁRIO EM MDF - MOD-08, PRANCHA 13,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 R$ 3.680,00 RS 14.720,00

09
MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 14, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 03 R$ 3.575,00 RS 10.725,00

10

BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-
10, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.
01 R$ 9.294,00 RS 9.294,00

11

BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-
11, PRANCHA 16, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.
01 R$ 9.294,00 RS 9.294,00

12
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-12, PRANCHA 17,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 5.025,00 RS 5.025,00

13
MESA EM MDF - MOD-13, PRANCHA 18, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 R$ 3.575,00 RS 14.300,00

14

ARMÁRIO GAVETEIRO EM MDF - MOD-14, PRANCHA
19, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
02 RS 2.825,00 RS 5.650,00

- 15

BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-
15, PRANCHA 20, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO

DE REFERÊNCIA.
01 RS 18.295,00 RS 18.295,00

16

BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-
16, PRANCHA 21, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA.

01 RS 15.680,00 RS 15.680,00

17
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 22,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 6.700,00 RS 6.700,00

18
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 23,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 6.700,00 RS 6.700,00

19
MESA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 24, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 03 RS 1.500,00 RS 4.500,00

20

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -

MOD-20, PRANCHA 25, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 RS 9.020,00 RS 9.020,00

Versão: Maio/2024



UP
\-

21
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-21, PRANCHA 26,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 RS 5.025,00 RS 5.025,00

22
BALCÃO P/ PUERICULTURA - MOD-22, PRANCHA 27,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 5.160,00 RS 5.160,00

23

ARMARIO COLMEIA EM MDF - MOD-23, PRANCHA 28 E

29, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$ 10.250,00 RS 10.250,00

24

ARMÁRIO CÓLMÉIA EM MDF - MOD-24, PRANCHA 30 e
31, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
02 RS 10.250,00 RS 20.500,00

25

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -

MOD-25, PRANCHA 32, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 RS 6.280,00 RS 6.280,00

26
MESA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 33, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 1.500,00 RS 1.500,00

27
CADEIRA - MOD-27, PRANCHA 34,, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA^ 05 RS 260,00 RS 1.300,00

28 ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 35,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 13.890,00 RS 13.890,00

29 ARMARIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 36,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 10.415,00 RS 10.415,00

30 ARMARIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 37,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 10.415,00 RS 10.415,00

31 ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 38,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 16.360,00 RS 16.360,00

32 BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-32,
PRANCHA 39 E 40, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 RS 13.837,00 RS 13.837,00

33 BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-33,
PRANCHA 41 E 42, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 RS 18.295,00 RS 18.295,00

34 ARMARIO EM MDF - MOD-34, PRANCHA 43,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 3.100,00 RS 3.100,00

■35 ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 44,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 RS 6.350,00 RS 12.700,00

36 ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-36, PRANCHA 45,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 10.250,00 RS 10.250,00

37 ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-37, PRANCHA 46 E
47, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

01 RS 15.150,00 RS 15.150,00

38 BANCADA DE TRABALHO EM MDF - MOD-38, PRANCHA
48, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

01 RS 12.150,00 RS 12.150,00

39 ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-39, PRANCHA 49,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 6.700,00 RS 6.700,00

TOTAL DO GRUPO USF São Cristóvão: R$ 398.060,00

GRUPO CAPS!

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. R$ UNITÁRIO VALOR TOTAL
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ARMARIO EM MDF - MOD 01, PRANCHA 01 A 03,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 14.295,00 R$ 14.295,00

BALCÃO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 19.093,00 R$ 19.093,00

PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF - MOD 03, PRANCHA
09, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$ 5.190,00 R$ 5.190,00

ARMARIO EM MDF - MOD-04, PRANCHA 10,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA 02 RS 8.375,00 RS 16.750,00

MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA il, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 08 RS 1.500,00 RS 12.000,00

BALCÃO EM MDF - MOD-06, PRANCHA 12, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 RS 4.540,00 RS 18.160,00

BALCAO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 13, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 RS 4.540,00 RS 18.160,00

09

BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO
EM MDF - MOD-08, PRANCHA 14, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 RS 8.320,00 RS 8.320,00

ARMARIO EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 8.375,00 RS 8.375,00

10

BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO
EM MDF - MOD-10, PRANCHA 16, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 RS 18.295,00 RS 18.295,00

11

12

13

14

ARMARIO EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 7.370,00 RS 7.370,00

ARMARIO EM MDF - MOD-12, PRANCHA .18,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 8.375,00 RS 8.375,00

ARMÁRIO EM MDF - MOD-13, PRANCHA 19,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 04 RS 9.845,00 RS 39.380,00

BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO
EM MDF - MOD-14, PRANCHA 20, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 RS 8.320,00 RS 8.320,00

15

16

ARMÁRIO COLETIVO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 21,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 02 RS 5.950,00 RS 11.900,00

ARMÁRIO COLETIVO EM MDF - MOD-16, PRANCHA 22,
CCONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

02 RS 5.320,00 RS 10.640,00

17
BALCAO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 23, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 8.296,00 RS 8.296,00

18
ARMÁRIO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 24,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 RS 12.730,00 RS 12.730,00

19 PRATELEIRA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 25
01 RS 6.344,00 RS 6.344,00
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CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

20
PRATELEIRA EM MDF - MOD-20, PRANCHA 26,

CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 5.047,00 R$ 5.047,00

21
PRATELEIRA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 27,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00

22

BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO

EM MDF - MOD-22, PRANCHA 28, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.
01 R$ 18.295,00 R$ 18.295,00

23
ARMÁRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 29,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 6.480,00 R$ 6.480,00

24
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 30,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 3.350,00 R$ 3.350,00

25

PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF - MOD-25, PRANCHA
31, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$ 6.574,00 R$ 6.574,00

26
PRATELEIRA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 32,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 03 R$ 2.450,00 R$ 7.350,00

TOTAL DO GRUPO CAPSi R$ 303.919,00

GRUPO CiAPSad

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

1

BALCÃO GUICHÊ EM MDF - MOD 01, PRANCHA 01 A
06, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE

REFERÊNCIA.
01 R$ 16.500,00 16.500,00

2

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -

MOD-02, PRANCHA 07, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
01 R$ 18.295,00 R$ 18.295,00

3

BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF -

MOD-03, PRANCHA 08, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA.

01 R$ 18.295,00 R$18.:^95,00

4
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09,
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. 01 R$ 1850,00 R$ 1850,00

TOTAL DO GRUPO CAPSad: R$ 54.940,00

7  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação; Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
das memórias de cáícuio e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI
do § 1° da Lei 14.133/21e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

A estimativa de preços ou preços referenciais será de R$ 1.181.436,00 (Um milhão é cento e

oitenta e um mil e quatrocentos e trinta e seis reais), as fontes consultadas para obtenção do valor foi
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a cota máxima unitária do PE 161/2025.

Salientamos ainda que esta estimativa será melhor avaliada durante a elaboração do Termo

de Referência através do Mapa Comparativo de Preços, o qual será embãsado de acordo com a IN

02/2023 e levará em consideração o quantitativo a ser licitado, metodologias matemáticas, e

orçamentos fornecidos por empresas do Setor de confecção de móveis sob medida.

8  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso Vill do § 1° do art. 18
da Lei 14.133/21 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Os itens objeto desta contratação não possuem caráter de bens divisíveis nem dè consurho,

podendo ser adquiridos conforme a demanda. Ademais, os móveis possuem destinação e finalidade

específicas para o atendimento das Unidades e Serviços de saúde. Considerando que os mobiliários

serão fabricados e entregues após a conclusão das obras e reformas, os itens deste processo deverão

ser fornecidos em entrega única, de modo a atender adequadamente às necessidades dos Serviços e

das Unidades. Dessa forma, mostra-se inviável o parcelamento da entrega dos móveis.

9  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 0P6/2023-SEPLAG).

A Secretaria de Saúde, no momento, não possui licitações correlatas vigentes. Ressaltã-se à

existência do Pregão Eletrônico ne 161/2025, o qual se encontra em fase final de tramitação.
Contudo, o referido certame foi estruturado para atender necessidades específicas do Hospital
Municipal de Retaguarda, Unidades e Serviços de Saúde, considerando as características e dimensões

dos mobiliários projetados para esses espaços. Assim sendo, verifica-se que o objeto do mencionado
processo licitatório não contempla a demanda ora apresentada, motivo pelo qual se faz necessária a

adoção de procedimento próprio para atendimento das necessidades identificadas, visando garantir
a adequada estruturação dos ambientes e o regular funcionamento dos serviços públicos de saúde.

10 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DÉ CONTRATAÇÃO ANUAL

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,
justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso Vil da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN
006/2023-SEPLAG.)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, sob número de
Intenção/DFD n°417/2026.
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11 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1°
do art. 18 da Lei 14.133/21e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos de
efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Com esta contratação, a Secretaria Municipal de Saúde almeja equipar as Unidades e

Serviços de Saúde supracitados, assegurando um layout ergonômico e funcional aos servidores que

atuarão no atendimento ao público, com mobiliários de qualidade e ao menor custo possível.

Busca-se, ainda, garantir que a entrega e a instalação ocorram em tempo hábil, de modo a

não prejudicar o funcionamento das respectivas Unidades, evitando interrupções que possam

comprometer o atendimento prestado à população no âmbito do Sistema Único de Saúde.

12 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e
inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Com o objetivo de adquirir móveis de qualidade e nas dimensões adequadas para atender às

necessidades dos serviços desempenhados pelos servidores das Unidades e Serviços de Saúde, o
Setor requisitante solicitou ao Setor de Projetos da Secretaria de Saúde a elaboração dos respectivos
projetos de mobiliário, o referido Setor é responsável pelo desenvolvimento dos projetos dé
construção e reforma das Unidades de Saúde e conta com profissionais técnicos capacitados nas
áreas de engenharia e arquitetura. Dessa forma, a elaboração dos projetos por equipe técnica
especializada constitui medida relevante para mitigar riscos relacionados a eventuais inconsistências
ou falhas na concepção dos móveis planejados, assegurando maior adequação às necessidades dos
ambientes e às demandas dos serviços prestados.

13 IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21 e inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A produção de móveis pode causar danos ao meio ambiente, desde o desmatamento até a
poluição do ar e da água. Isso ocorre principalmente pela extração de madeira, uso excessivo de
água, emissões de gases poluentes e gestão inadequada de resíduos. Para reduzir esses impactos.
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torna-se necessário que as empresas adotem práticas sustentáveis, como o uso de materiais

certificados, energia renovável e processos de fabricação mais limpos, podendo se destacar como

principais impactos o descarte dos resíduos sólidos e o desmatamento decorrente da exploração

ilegal da madeira.

Desse modo, buscando mitigar os riscos e agravos ao meio ambiente, apresentámos algumas

medidas no item 3.6 e seus subitens, os quais tratam sobre a Sustentabilidade nas compras públicas,

devendo a empresa licitante classificada em primeiro lugar apresentar a Licença Ambiental e

observar a Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ns 237/1997, e instituída e

regulamentada no Decreto Municipal ns 12.506/18.

14 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Posicionamento

conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

Diante das justificativas apresentadas, constata-se a viabilidade da contratação pretendida,

tendo em vista a necessidade de garantir a continuidade do acesso ao atendimento e ao

acompanhamento de pacientes com diferentes diagnósticos, de forma a assegurar o adequado

suporte à Rede de Atenção à Saúde, especialmente no âmbito da Atenção Primária e dos Serviços de

Saúde Mental, sem comprometer o financiamento das ações e a manutenção dos serviços atrelados

às transferências regulares e automáticas com homologação junto ao Ministério da Saúde.

15 INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

- Mônica Grando Grutzmacher, Enfermeira, Diretora de Atenção à Saúde, matrícula: 28.995-1;

- Luciana de Paula Pereira Nicaretta, Administradora Hospitalar, matrícula: 35.202-1;

16 INDICAÇÃO DE FISCAIS E GESTOR DE CONTRATO

Designação Matrícula Nome Cargo/função

Fiscal de

Contrato 01
29.046-1 ivanilde Vaniski Enfermeira, Gerente Distrital

Suplente de

Fiscal de

Contrato 01

25.916-1 Marise Neumann Fin
Administradora Hospitalar,

Gerente Distrital

Fiscal de

Contrato 02
17.961-1 Mariléia Sandra Renostro

Auxiliar de Enfermagem,

coordenador de Unidade de

Saúde
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Suplente de

Fiscal de

Contrato 02

39.371-1
Francieli Vieira dos Santos

Sonda

Gerente de Atenção à Saúde

Mental

Fiscal de

Contrato 03
24.754-1 Caroline Defaveri

Assistente Social, Encarregado de

Setor designado

Suplente de

Fiscal de 34.366-2 Heloysa Patrícia Pereira Assistente Social

Contrato 03

16.1 A fiscal de contrato 01 e a suplente de fiscal de contrato 01 serão responsáveis pela fiscalização

do contrato e pelos itens entregues às Unidades de Saúde da Família.

16.2 A fiscal de contrato 02 e a suplente de fiscal de contrato 02 serão responsáveis pela fiscalização

do contrato e pelos itens entregues ao CAPSi.

16.3 A fiscal de contrato 03 e a suplente de fiscal de contrato 03 serão responsáveis pela fiscalização

do contrato e pelos itens entregues ao CAPSad.

Cascavel/PR, 09 de março de 2026.

Lúcia Nicaretta

AdmiVíistradora Hospitalar/SAAG
Mônica Grande Grutzmacher

Diretora de Atenção à Saúde

rSaúde
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MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. pS 02/2023 - SEPLAG - RC 2283/2026

GRUPO-USF LAGO AZUL

Item Qtde Apres.
Catser

/catmat
atendenet Descrição

Beinlakl &

Beinlaki
Bond Móveis Urbanos Decor LRF

. Média , .

Aritmética

1 1 UND 21105 561777
ARMARIO EM MDF - MOD 01, PRANCHAS 01 A 03, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 6.878,00 RS 28.180,00 RS 14.000,00 RS 14.690,00 IrS:!*:ÍSíS37,00Í

2 1 UND 21105 561778
CONJUNTO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08, CONFORME

PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 8.989,00* RS 34.110,00 RS 23.950,00 RS 24.500,00 RS 27.520,00

3 1 UND 21105 561779
ARMARIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 3.918,00* RS 18.325,00 RS 10.900,00 RS 11.750,00 RS •.3.653,33

4 1 UND 21105 561780
PAINEL EM MDF - M0DH)4, PRANCHA 10, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 2.548,00 RS 10.062,00* RS 1.900,00 RS 2.000,00 RS 1,149,33

5 2 UND 21105 561781
MESA EM MDF - MODOS, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 1.058,00 RS 3.997,00 RS 1.500,00 RS 1.500,00 RS.. ,2,013,75

6 4 UND 21105 561782
GAVETEIRO MÓVEL EM MDF - MOD-06, PRANCHA 12, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 1.265,00 RS 1.906,00 RS 1.950,00 RS 2.300,00 RS 1;855,25

7 1 UND 21105 561783
BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 13
CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 8.458,00 RS 16.218,00 RS 9.600,00 RS 10.000,00 RS" •:ii.p69,oõ

8 1 UND 21105 561784
BALCAO PARA PUERICULTURA EM MDF - MOD-08, PRANCHA 14

CONFORME PROJ ETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 3.265,00 RS 5.200,00 RS 4.200,00 RS 4.500,00 RS 4.291,7.5

9 8 UND 21105 561785
MESA EM MDF - M0DO9, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA.
RS 1.019,00 RS 3.675,00 RS 1.500,00 RS 1.500,00 RS ■■.l'.923,5p

10 5 UND 21105 561786
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-10, PRANCHA 15, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.987,00 RS 3.894,00 RS 2.650,00 RS 2.900,00 ■rS'.' ,2.857,75

11 3 UND 21105 561787
ARMÁRIO MÓVEL EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.987,00 RS 3.894,00 RS 2.650,00 RS 2.900,00 RS 2.857,75

12 2 UND 21105 561788
MESA EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.087,00 RS 3.369,00 RS 1.500,00 RS 1.500,00 RS ; 1.864,00

2 UND 21105 561789
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-13, PRANCHA
19, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 6.584,00 RS 11.264,00* RS 6.900,00 RS 7.150,00 RS" ,' 8.878,00

1 UND 21105 561790
BANCADA EM MDF-MOD-14, PRANCHA 20 A 21, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.458,00 RS 18.480,00* RS 4.000,00 RS 4.000,00 R'S ' j. 3.486,00

15 1 UND 21105 561791
ARMÁRIO EM MDF - MOD-IS, PRANCHA 22, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 7.458,00 RS 21.883,00* RS 9.600,00 RS 9.500,00 RS 8.852,67

16 1 UND 21105 561792
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-16, PRANCHA
23, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 4.875,00 RS 7.693,00 RS 4.400,00 RS 4.000,00 RS 5.242,03

17 1 UND 21105 561793
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-17, PRANCHA
24, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.879,00 RS 7.913,00 RS 8.100,00 RS 8.500,00 ps' 7:598,00

18 1 UND 21105 561794
ARMARIO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 25, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.658,00 RS 9.328,00 RS 5.200,00 RS 5.500,00 RS 5.671,50

19 1 UND 21105 561795
MESA/BANCADA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 26, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.078,00 RS 4.872,00* RS 1.700,00 RS 2.000,00 RS 1.592,67

20 1 UND 21105 561796
ARMARIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA 27, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.548,00 RS 13.495,00* RS 5.600,00 RS 6.000,00 RS 5.049,33

21 1 UND 21105 561797
MESA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 28, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.784,00* RS 5.381,00 RS 2.800,00 RS 3.000,00 'RS 3.727.00

,22 1 UND 21105 561798
ARMÁRIO EM MDF - MOD-22, PRANCHA 29 A 32, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 10.874,00 RS 43.515,00 RS 19.000,00 RS 20.000,00 RS '23.347;25

23 1 UND 21105 561799
ARMARIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 33 A 35, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 6.875,00 RS 29.875,00 RS 13.000,00 RS 13.000,00 RS>-',I5[S87,5,0:

24 1 UND 21105 561800
ARMÁRIO EM MDF - MOD-24, PRANCHA 36, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 4.788,00 RS 12.320,00* RS 3.500,00 RS 3.000,00 RS 3.762,67

25 1 UND 21105 561801
ARMARIO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 37, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.485,00 RS 13.090,00* RS 3.900,00 RS 4.000,00 RS ; 4.451.67

26 1 UND 21105 561802
ARMARIO EM MDF - MOD-26, PRANCHA 38, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.878,00 RS 21.691,00 RS 11.000,00 RS 10.000,00 • 12.142,25

1 UND 21105 561803
ARMARIO EM MDF - MOD-27, PRANCHA 39, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.985,00 RS 11.833,00* RS 2.950,00 RS 3.500,00 RS 2.811,67

28 2 UND 21105 561804
ARMARIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 40 A 42, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 7.985,00 RS 48.895,00* RS 14.000,00 RS 15.000,00 RS .. 12.328,33

29 1 UND 21105 561805
ARMARIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 43, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.985,00 RS 13.090,00 RS 5.000,00 RS 6.000,00 RS , 6.768,75

30 1 UND 21105 561806
ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 44, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.878,00 RS 22.575,00 RS 8.000,00 RS 9.000,00 RS , 11.363,25

31 UND 21105 561807
ÁRMARIÓ EM MDF - MOD-31, PRANCHA 45, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.986,00 RS 15.785,00 RS 7.200,00 RS 7.500,00 RS 8.617,75

32 2 UND 21105 561808
ARMÁRIO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 46, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.765,00 RS 13.860,00 RS 6.000,00 RS 6.000,00 RS 7.406,25

33 1 UND 21105 561809
BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-33, PRANCHA 47
A 48, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 7.458,00 RS 42.407,00* RS 13.800,00 RS 14.000,00 RS 11.752,67

34 1 UND 21105 561810
BANCADA EM GRANITO COM BALCÃO EM MDF - MOD-34, PRANCHA
49, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 7.254,00 RS 26.026,00* RS 9.500,00 RS 10.000,00 RS 8.918,00

35 UND 21105 561811
ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 50, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.788,00 RS 6.615,00 RS 2.950,00 RS 3.000,00 RS .3.588;25

36 1 UND 21105 561812
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-36, PRANCHA
51, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 6.548,00 RS 17.517,00* RS 8.900,00 RS 10.000,00 RS - 8.482.67

37 1 UND 21105 561813
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-37, PRANCHA
52, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.948,00 RS 12.671,00 RS 8.500,00 RS 9.000,00 RS' 9.029,75

38 1 UND 21105 561814
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-38, PRANCHA
53, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.948,00 RS 10.260,00 RS B.200,00 RS 8.500,00 RS 3.227.C0

39 1 UND 21105 561815
MESA EM MDF - MOD-39, PRANCHA 54, CONFORME PROJETO
DISPONÍVEL ATRAVÉS DO LINK DO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.745,00 RS 8.855,00 RS 3.400,00 RS 3.500,00 RS , 4.375,00

40 2 UND 21105 561816
MESA EM MDF - MOD-10, PRANCHA 55, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.087,00 RS 5.040,00 RS 2.000,00 RS 2.000,00 RS 2.531,75

41 9 UND 477126 561817
CADEIRA - MOD-41, PRANCHA 56, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA. RS 768,00 RS 1.545,00* RS 680,00 RS 750,00 RS 732,67
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1 1 UND 21105 561818
BALCÃO GUICHÊ - MOD 01, PRANCHA 01 A 05, CONFORME PROJETC
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 8.568,00* RS 55.286,00* RS 23.800,00 RS 25.000,00 RS , 2Í;400,ÓCI

2 1 UND 21105 561819
ARMÁRIO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 06 E 08, CONFORME PROJETC
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 4.987,00 RS 16.292,00 RS 10.500,00 RS 12.000,00 rS lÕ,944i75

3 1 UND 21105 561820
ARMÁRIO EM MDF - MOD 03, PRANCHA 07 E 08, CONFORME PROJETC
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.584,00 RS 8.146,00 RS 5.900,00 RS 6.500,00 RS ' 6.032,50

4 1 UND 21105 561821
PAINEL EM MDF-MOD-04, PRANCHA 09, CONFORME PROJETO ANEXC

TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.548,00 RS 6.625,00* RS 1.900,00 RS 2.000,00 RS_ 2.14á33'

5 1 UND 21105 561822
ARMARIO EM MDF - MOD-05, PRANCHA 10, CONFORME PROJETC

ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.786,00 RS 10.406,00* RS 3.950,00 RS 3.500,00 RS 3.078,67

6 5 UND 21105 561823
MESA EM MDF - MOD-06, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXC

TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.358,00 RS 3.675,00 RS 1.900,00 RS 2.000,00 RS a.233,25

7 4 UND 21105 561824
ARMÁRIO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 12, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.365,00 RS 2.995,00 RS 2.900,00 RS 3.000,00 RS 2.815,00

8 4 UND 21105 561825
ARMARIO EM MDF - MOD-08, PRANCHA 13, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.365,00 RS 2.995,00 RS 2.900,00 RS 3.000,00 RS 2,'8Í5iOO

9 3 UND 21105 561826
MESA EM MDF - MOD-09, PRANCHA 14, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.065,00 RS 3.150,00 RS 2.250,00 RS 2.500,00 RS i2.;241,;25

10 1 UND 21105 561827
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-10, PRANCHA
15, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.158,00 RS 9.030,00 RS 6.000,00 RS 6.000,00 RS • 6.047,00

11 1 UND 21105 561828
BALCAO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-11, PRANCHA
16, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.058,00 RS 6.958,00 RS 6.000,00 RS 6.000,00 RS 5.504,00

1 UND 21105 561829
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-12, PRANCHA 17, CONFORME
PROJ ETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.278,00 RS 4.655,00 RS 3.950,00 RS 3.000,00 RS ;: 3.47Õ,?5

UND 21105 561830
MESA EM MDF - MOD-13, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.065,00 RS 3.150,00 RS 2.100,00 RS 2.000,00 RS ,2.078,75

14 2 UND 21105 561831
ARMÁRIO GAVETEIRO EM MDF - MOD-14, PRANCHA 19, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.158,00 RS 1.947,00 RS 1.950,00 RS 1.290,00 RS 1,586,25

15 1 UND 21105 561832
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-IS, PRANCHA
20, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA RS 4.582,00* RS 11.679,00 RS 8.000,00 RS 7.190,00 RS , 8.956,33

16 1 UND 21105 561833
BALCÃO EM MDF COM BANCADA DE GRANITO - MOD-16, PRANCHA
21, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.874,00 RS 12.082,00 RS 7.500,00 RS 7.040,00 RS .■■Tteil.òoi

17 1 UND 21105 561834
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 22, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.475,00 RS 5.757,00 RS 4.250,00 RS 4.490,00 RS 4.243,00

18 1 UND 21105 561835
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 23, CONFORME
PROJ ETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.758,00 RS 7.840,00 RS 4.600,00 RS 4.500,00 RS 4.924,50

19 UND 21105 561836
MESA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 24, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.045,00 RS 2.887,00 RS 1.800,00 RS 2.000,00 RS 1,933,00

20 1 UND 21105 561837
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-20, PRANCHA
25, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.998,00 RS 8.595,00 RS 6.000,00 RS 6.950,00 RS 6.135,75

21 1 UND 21105 561838
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-21, PRANCHA 26, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.325,00 RS 4.410,00 RS 3.900,00 RS 4.150,00 RS 3.6?6,25

22 1 UND 21105 561839
BALCÃO P/ PUERICULTURA - MOD-22, PRANCHA 27, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.058,00 RS 5.985,00 RS 4.200,00 RS 4.000,00 RS 4.310,75

23 1 UND 21105 561840
ARMÁRIO COLMEIA EM MDF- MOD-23, PRANCHA 28 E 29, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 4.058,00 RS 25.200,00 RS 11.900,00 RS 10.000,00 RS . 12.789,50

24 UND 21105 561841
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-24, PRANCHA 30 e 31, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; RS 3.758,00* RS 31.920,00* RS 9.000,00 RS 8.200,00 RS 8.600,00

25 1 UND 21105 561842
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - M0D-2S, PRANCHA

32, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.875,00 RS 6.360,00 RS 5.000,00 RS 6.050,00 RS 5.071,25

UND 21105 561843
MESA EM MDF - MOD-26, PRANCHA 33, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.087,00 RS 3.307,00 RS 2.000,00 RS 2.000,00 RS 2.09860

27 UND 477126 561844
CADEIRA - MOD-27, PRANCHA 34, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO
DE REFERÊNCIA. RS 768,00 RS 1.545,00* RS 680,00 RS 750,00 RS ■ 732;67

28 1 UND 21105 561845
ARMÁRIO EM MDF - MOD-28, PRANCHA 35, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.658,00 RS 9.555,00 RS 3.600,00 RS 4.000,00 rs" 4.953,25

29 1 UND 21105 561846
ARMÁRIO EM MDF - MOD-29, PRANCHA 36, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.618,00 RS 7.987,00 RS 4.850,00 RS 5.000,00 RS 5.113,75

30 1 UNO 21105 561847
ARMÁRIO EM MDF - MOD-30, PRANCHA 37, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.548,00 RS 11.025,00* RS 4.900,00 RS 5.100,00 RS '4.ía2>67

'31 1 UND 21105 561848
ARMÁRIO EM MDF - MOD-31, PRANCHA 38, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 4.587,00 RS 23.100,00 RS 11.200,00 RS 11.500,00 RS '•12.596,75

32 1 UND 21105 561849
BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-32, PRANCHA 39 E
40, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 5.874,00 RS 24.452,00 RS 11.000,00 RS 11.500,00 RS 13.206,50

33 1 UND 21105 561850
BANCADA DE GRANITO E BALCÃO EM MDF - MOD-33, PRANCHA 41 E
42, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA RS 5.235,00 RS 18.166,00 RS 11.400,00 RS 11.500,00 RS 11.575,25

34 1 UND 21105 561851
ARMÁRIO EM MDF - MOD-34, PRANCHA 43, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.548,00 RS 5.381,00 RS 3.000,00 RS 3.000,00 RS 3482;25

35 2 UND 21105 561852
ARMÁRIO EM MDF - MOD-35, PRANCHA 44, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.765,00 RS 11.760,00 RS 6.000,00 RS 5.000,00 RS 6.63i;25

36 1 UND 21105 561853
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF - MOD-36, PRANCHA 45, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.878,00 RS 20.897,00 RS 8.900,00 RS 8.000,00 RS 10.418,75

37 1 UND 21105 561854
ARMÁRIO COLMÉIA EM MDF- MOD-37, PRANCHA 46 E 47, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 4.254,00* RS 25.980,00 RS 19.000,00 RS 15.350,00 RS 20,110,00-

38 1 UND 21105 561855
BANCADA DE TRABALHO EM MDF - MOD-38, PRANCHA 48, CONFORME
"ROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.548,00 RS 11.550,00* RS 3.500,00 RS 2.800,00 RS .2;616>00r

39 1 UND 21105 561856
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-39, PRANCHA 49, CONFORME
'ROJ ETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.878,00 RS 7.350,00 RS 4.600,001 RS 4.000,00 RS 4.707,0o
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1 1 UND 21105 561857
ARMÁRIO EM MDF- MOD 01, PRANCHA 01 A 03, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

R$ 7.395,00 RS 30.184,00 ■RS 14.000,00 RS 15.000,00 RS ■íl6;644,75

2 1 UND 21105 561858
BALCÃO EM MDF - MOD 02, PRANCHA 04 A 08, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 8.987,00* RS 48.574,00* RS 25.100,00 RS 27.000,00 ■RS '26.050,00'

3 1 UND 21105 561859
PAINEL DA RECEPÇÃO. EM MDF - MOD 03, "PRANCHA 09, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.875,00 ■rs 7.075,00 RS 2.900,00 RS 3.000,00 RS 4.212,50

4 2 UND .21105 561860
ARMARIO EM MDF - MOD-04, PRANCHA 10, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.978,00 RS 9.187,00 RS 4.400,00 RS 4.000,00 RSt V 4.891,25

'  5 - 8 UND 21105 561861
MESA EM MDF - MOD-05, PRANCHA 11, CONFORME PROJETO ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA... RS 987,00 RS 2.992,00 RS 1.500,00 RS 2.000,00 RS' 1.869,75

6 4 UND 21105 561862
BALCÃO EM MDF - MOD-06, PRANCHA 12, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.558,00 RS 3.597,00 RS "2.650,00 RS " 3.000,00 RS 2;726,25

7 4 UND 21105 561863
BALCÃO EM MDF - MOD-07, PRANCHA 13, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.658,00 RS 3.597,00 RS 2.650,00 RS 3.000,00 RS. 2.'726,25

8 1 UND 21105 561864
BANCADA EM 6RANIT0 COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF - MOD
OS, PRANCHA 14, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.875,00 RS 7.693,00 RS 4.400,00 RS 4.500,00 rS 4.867,00

9 1 UND 21105 561855
ARMARIO EM MDF - MOD-09, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.658,00 RS 3.920,00 RS 2.990,00 RS 3.000,00 -RS 1 .■2,892,00'

10 1 UND 21105 561866
BANCADA EM GRANITO COM lAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF - MOD-
10, PRANCHA 15, CONFORME PROJETO ANEXO tERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.256.00* RS 19.874.00* RS 9.600,00 RS 10.000,00 RS, ' 9.800,00

11 r  ■ UND .21105 561867
ARMARIO EM MDF - MOD-11, PRANCHA 17, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.658i00 RS 8.085,00 RS 3.200,00 RS 3.000,00 ■rs ■3.985,75

-12 1 UND 21105 561868
ARMÁRIO EM MDF - MOD-12, PRANCHA 18, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.714,00 RS 8.268,00 RS 3.650,00 RS 3.500,00 -RS ' 4.283,00

13 4 UND - 21105 561869
ARMARIO EM MDF - MOD-13, PRANCHA 19, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.458,00* RS 19.845,00* RS 9.800,00 RS 10.000,00 RS s 9.900,00

14 1 UND. 21105 561870

BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF-MOD-
14, PRANCHA 20, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA.

RS 3.056;00 RS 8.242,00 RS 4.300,00 RS 4.500,00 RS 5.024,50

' 2 UND 21105 561871
ARMÁRIO COLETIVO EM MDF - MOD-15, PRANCHA 21, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.054,00 RS 11.760,00 RS 6.000,00 RS 6.000,00 RS 6.453,50

16 2 UND 1 21105 561872
ARMARIO COLETIVO EM MDF - MOD-16, PRANCHA 22, CCONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.978,00* RS 10.995,00 RS 5.600,00 RS 5.500,00 RS ' 7.365,00

17 1 UND 21105 561873
BALCÃO EM MDF - MOD-17, PRANCHA 23, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.487,00 RS 10.552,00 RS 5.500,00 RS 5.500,00 . Rj/. : 6.009,75

. 18 1 UND 21105 561874
ARMARIO EM MDF - MOD-18, PRANCHA 24, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.048,00* RS 16.332,00* RS . 4.400,00 RS 4.500,00 RS." '4.450,00

19 1 UND 21105 561875
PRATELEIRA EM MDF - MOD-19, PRANCHA 25, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.254,00 RS 7.167,00 RS 3.900,00 RS 3.150,00 RS • 3.867,75'

20 1 UND 21105 561876
PRATELEIRA EM MDF - MOD-20, PRANCHA 26, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.122,00 RS 5.862,00 RS 1.850,00 RS . 2.000,00 RS 2.708,50

21 1 UND 21105 561877
PRATELEIRA EM MDF - MOD-21, PRANCHA 27, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 1.087,00* RS 5.862,00 RS 11.800,00 RS 10.000,00 RS 9.220:67

22 1 UND 21105 561878
BANCADA EM GRANITO COM LAVATÓRIO E ARMÁRIO EM MDF - MOD-
22, PRANCHA 28, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.325,00 RS 19.418.00* RS 3.700,00 RS 4.000,00 RS ' ' - 3.675,00

23 1 UND 21105 561879.
ARMÁRIO EM MDF - MOD-23, PRANCHA 29, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.365,00 RS 5.827,00 RS 2.700,00 RS 4.000,00 RS 3.473,00

24 1 UND 21105 561880
ARMÁRIO AEREO EM MÓF - MOD-24, PRANCHA 30, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.878,00 RS 4.410,00 RS 2.700,00 RS 2.500,00 RS ' 2.872,00

25 1 UND 21105 561881
PAINEL DA RECEPÇÃO EM MDF - MOD-25, PRANCHA 31, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 2.978,00 RS 12.295,00* RS 2.900,00 RS 3.500,00 RS 3.126,00.

26 3 UND 21105 561882
PRATELEIRA EM MDF - MpD-26, PRANCHA 32, CONFORME PROJETO
ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.548,00 RS 2.380,00 RS 2.250,00 RS 2.500,00 RS 2.169,50'

GRUPO-CAPSad
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' 1 UND 21105 561884
BALCÃO GUICHÊ EM MDF - MOD 01, PRANCHA 01 A 06, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 6.878,00 RS 83.170,00* RS 18.650,00 RS 20.000,00 RS i ,15:176,00

2 1 UND 21105 561885
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-02, PRANCHA
07, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 3.875,00 RS 17.437,00 RS 11.950,00 RS 10.000,00 RS- 10;ál5,50

3 1 UND 21105 561886
BANCADA DE GRANITO COM ARMÁRIO EM MDF - MOD-03, PRANCHA
08, CONFORME PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. ' RS 4.365,00* RS 21.943,00 RS 15.100,00 RS 16.000,00 RS, 17.681,00'

4 1 UND 21105 561887
ARMÁRIO AÉREO EM MDF - MOD-04, PRANCHA 09, CONFORME
PROJETO ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA. RS 1.326,00 RS . 1.680,00 RS 1.600,00 RS 1.500,00 RS •1.526,50;

Justificativa da metodologia e da pesquisa de preços
1. A metodologia adotada para definição do valor de referência foi a média aritmética simples dos preços obtidos na pesquisa realizada, por se tratar de método que melhor representa a realidade de mercado
considerando os valores apresentados por empresas que atuam no segmento do objeto pretendido. '
2. Para a realizaçao da pesquisa de preços, foram encaminhadas solicitações de orçamento a diversas empresas do ramo, com o objetivo de retratar a reaiidade mercadológica local (conforme e-malls anexos).
Entretanto, verificou-se baixo índice de retorno. Assim, a consolidação da pesquisa considerou os orçamentos efetivamente recebidos, sendo determinante, além da compatibilidade com o objeto
disponibilidade das empresas em apresentar proposta formal. Dessa forma, a média foi composta com quatro orçamentos de fornecedores que atendem à região.
3. Nos termos do art. 5? §2S, da instrução Normativa nS 02/2023, a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores em razão das especificidades do objeto, que consiste na confecção e instalação:
de moveis sob medida^ elaborados a partir de projeto contendo dimensões, materiais e especificações técnicas próprias.
4. Ressalta-se que não foram localizados registros compativeis em bancos de preços públicos ou contratações similares, tendo em vista que os itens apresentam variações quanto às dimensões, materiais
empregados, complexidade de execução e mão de obra necessária, fatores que Impactam diretamente na formação do preço.
5. Os valores identificados com asterisco (•) foram desconsiderados para fins de composição da média, por destoarem de forma significativa do conjunto dos demais preços coletados. Tais valores foram
considerados discrepantes, uma vez que sua manutenção poderia distorcer o resultado final e comprometer a representatividade do valor de referência. A exclusão foi realizada de forma criteriosa, mantendo-se
apenas os valores que apresentaram coerência entre si e aderência ao conjunto da pesquisa. ' .
6. Adicionaimente, verificou-se que há variações significativas entre os valores apresentados pelos fornecedores, com diferenças que, em alguns itens, atingem múltiplos do menor valor cotado. Tal variação é
compatível com a natureza do objeto que consiste na confecção de móveis sob nriedida, cujos custos podem variar substancialmente em razão de fatores como tipo e qualidade'dos materiais empregados
(especialmente MDF), ferragens utilizadas, padrao de acabamento, processos produtivos, bem como a inclusão de serviços acessórios como transporte e instalação.

1,0"^ de 0^ _ de 2026.

^ha Meira Relchert
Matricula; 33.593-2 Secretario
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto

Municipal n^ 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal ns 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas
no Decreto Federal ne 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em
09 de novembro de 2023, Edição ne 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no §
3^ do art.8^ da Lei Federai n^ 14.133 de 01^ de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
estores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante Registro de
Preços para contratação de empresa especializada na fabricação de móveis sob medida em atendimento às

Unidades e Serviços pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Cascavel, iniciada através da
Requisição ao compras n° 2283/2026, Processo Administrativo/Digital de Compra n^ 48475/20226.

Designação Nome Matrícula Cargo/ Função Assinatura

Fiscal de

Contrato 01
ivanilde Vaniski 29.046-1 Enfermeira

Suplente de

Fiscal de

Contrato 01

Marise Neumann Fin 25.916-1
Administradora

Hospitalar

Fiscal de

Contrato 02

Mariléia Sandra

Renostro
17.961-1

Auxiliar de

Enfermagem

Suplente de

Fiscal de

Contrato 02

Francieli Vieira dos

Santos Sonda
39.371-1

Gerente de

Atenção à Saúde

Mental

Fiscal de

Contrato 03
Caroline Defaveri 24.754-1 Assistente Social

Suplente de

Fiscal de

Contrato 03

Heloysa Patrícia

Pereira
34.366-2 Assistente Social

—^ V

fi)
Gestor de

contrato

Jonatha Alexandre

Azevedo da Silva
30.388-2

Administrador

Hospitalar r
Suplente de

Gestor(a)
Pâmela Cristina de

Almeida Cruz
24.787-2

Administradora

Hospitalar ,■ '1^.
Cascavel/PR, 0^ de Cth^Áj de 2026.
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